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1. Apresentação 

 O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE é 
um sistema eletrônico, operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, instituído para coleta, processamento e disseminação de dados 
orçamentários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O SIOPE tem como objetivos: 

I – constituir base de dados nacional detalhada sobre receitas e investimentos 
públicos em educação de todos os entes federativos; 

II – estabelecer padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, visando assegurar ensino de qualidade 
para todos os brasileiros, em atenção ao disposto no artigo 74 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; 

III - permitir o planejamento e dimensionamento das ações supletivas da União 
em educação, em respeito ao comando do parágrafo 1º do artigo 211 da Constituição 
Federal; 

IV - subsidiar a elaboração de políticas educacionais em todos os níveis de 
Governo; 

V - produzir indicadores de eficiência e eficácia dos investimentos públicos em 
educação; 

VI - monitorar a aplicação dos recursos dos Fundos de Manutenção e 
Desenvolvimento da educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB; 

VII – assegurar transparência e publicidade à gestão dos recursos públicos 
destinados à educação, incrementando os mecanismos de controle legal e social. 
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2. Introdução 

O principal objetivo do SIOPE é levar ao conhecimento da sociedade o quanto as três 
esferas de governo investem efetivamente em educação no Brasil, fortalecendo, assim, 
os mecanismos de controle social dos gastos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. Dessa forma, este sistema contribui para garantir maior efetividade e eficácia 
das despesas públicas em educação e, em última instância, para a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados à sociedade pelo Estado.  

A implantação deste sistema se reveste de particular importância para os gestores 
educacionais dos Estados e Municípios, pois vai auxiliá-los no planejamento das ações, 
fornecendo informações atualizadas sobre as receitas públicas e os correspondentes 
recursos vinculados à educação. Os indicadores gerados pelo SIOPE vão assegurar, 
ainda, maior transparência da gestão educacional. 

Com a implantação do SIOPE, o Ministério da Educação, dá mais um importante passo 
na viabilização das condições necessárias para que o Brasil realize um salto 
educacional, assegurando o cumprimento das metas do Plano de Desenvolvimento da 
Educação (PDE). O SIOPE poderá subsidiar a definição e a implementação de políticas 
de financiamento orientadas para a promoção da inclusão educacional, da igualdade de 
oportunidades, da eqüidade, da efetividade e da qualidade do ensino público.  

O SIOPE apresenta as seguintes características: 
- obrigatoriedade da inserção e atualização permanente de dados da União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; 
- caráter declaratório; 
- processos informatizados de declaração, armazenamento, disponibilização e extração 
dos dados; 
- publicidade das informações declaradas e dos indicadores calculados; 
- realização de calculo automático dos percentuais mínimos aplicados em manutenção e 
desenvolvimento de ensino de acordo com a metodologia adotada; 
- presença de mecanismos que promovam a correspondência dos dados declarados na 
base de dados com os demonstrativos contábeis publicados pelos entes da federação. 
 
Atribui-se ao declarante a responsabilidade: 
- pela inserção dos dados no programa de declaração; 
- pela fidedignidade dos dados declarados em relação aos demonstrativos contábeis; 
- pela veracidade das informações inseridas na base dos dados. 
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3. Metodologia de Cálculo do SIOPE para a Receita 
Vinculada à Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (CF - Art. 212) 

O SIOPE, visando à padronização de tratamento gerencial, calculará a aplicação da 
receita vinculada à manutenção e desenvolvimento do ensino de cada ente federado, de 
acordo com a seguinte metodologia: 

1) Serão consideradas como despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino aquelas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das 
instituições educacionais de todos os níveis, constantes do rol do artigo 70 da 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, quais sejam: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais 
da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente 
ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas 
de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 
disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 
transporte escolar. 

Para fins do cálculo, entende-se por remuneração, em consonância com os 
preceitos constitucionais (arts. 37, XI, 40 § 2º, 3º e 7º, I e II da Constituição Federal), a 
retribuição devida ao pessoal docente e demais profissionais da educação em atividade, 
não abrangendo os proventos de aposentadoria e as pensões. 

Serão ainda computados como despesas com remuneração de pessoal os 
encargos referentes à contribuição patronal ao regime previdenciário, incidentes sobre a 
remuneração do pessoal em atividade. 

 

2) Serão consideradas: 
a. as despesas liquidadas, caracterizadas como aquelas em que houve a 

entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64; 
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b. as despesas empenhadas e não liquidadas no exercício, inscritas em 
restos a pagar processados ou não processados, até o limite das 
disponibilidades de caixa ao final do exercício, em observância ao 
disposto no art. 35,II da Lei nº 4.320/64; 

 

3) Não serão computadas como despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino aquelas relacionadas no artigo 71 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, quais sejam: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de 
sua qualidade ou à sua expansão; 
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 
desportivo ou cultural; 
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 
ou civis, inclusive diplomáticos; 
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 

4) Não serão computadas quaisquer outras despesas realizadas em ações não 
consideradas típicas de manutenção e desenvolvimento do ensino, limitadas àquelas 
realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais 
conforme preceitua o caput do artigo 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
 

São exemplos de ações não consideradas típicas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, ainda que desenvolvidas na escola ou com o público 
escolar, entre outras, aquelas: 

- voltadas à assistência comunitária; 
- voltadas à assistência à criança e ao adolescente; 
- dirigidas à atenção básica de saúde; 
- que envolvam segurança pública e/ou policiamento; 
- relacionadas com campanhas educativas (trânsito, meio-ambiente, saúde, 

cidadania, direitos humanos, consumidor, etc); 
- que envolvam atividades de difusão cultural, esportes ou lazer não 

integrantes do currículo escolar. 
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4. Anexos 
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4.1. Dados Gerais 

 
 
 
Tela Principal: Planilha de Dados Gerais 
 
Identificação da Unidade Federada - UF 
Selecione a Unidade da Federação ao qual se referem os dados informados nas planilhas 
de Receitas e Despesas. 
 
Após selecionar a UF desejada o sistema solicita a confirmação da mesma conforme 
mostrado na figura as seguir. 
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Após confirmar a UF sistema pergunta se a UF tem entidade da Administração Indireta 
com despesa em educação. 
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Caso selecione “NÃO” será disponibilizado, apenas as pastas de receita e despesas da 
Administração Direta. 
 
Caso selecione “SIM”, o sistema questiona se os dados do balanço estão consolidados 
ou não? 
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O sistema torna a emitir novo questionamento. O Balanço que será utilizado como fonte 
de informação para o preenchimento consolida os dados da Administração Direta e das 
Entidades de Administração Indireta com despesa em educação? 
 
Caso selecione “NÃO”, o sistema disponibilizará todas as planilhas de Receitas e 
Despesas da Administração Direta e Indireta com educação. 
 
Caso selecione “SIM”, o sistema emite aviso e disponibiliza apenas as planilhas de 
receita e Despesas da Administração Direta. 
 
O sistema torna a emitir novo aviso. As informações fornecidas deverão ser 
consolidadas, portanto, não deverão ser consideradas as transferências 
intragovernamentais. 
 
A seguir o sistema emite novo aviso. Caso a UF já tenha declarado o SIOPS é possível 
importar as informações de receita do arquivo salvo. Deseja importar os dados de 
receita do SIOPS agora? 
 
Selecione "SIM" caso deseje importar os dados de receita digitados no SIOPS. 
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Identificação dos Responsáveis pelas Informações 
Identifica os responsáveis pelas informações preenchidas no SIOPE: governador, 
secretário de educação e contador. Essa identificação tem somente o objetivo de 
possibilitar o contato posterior, caso venha a ocorrer alguma dúvida no momento de 
avaliação dos dados. 
 
Nome 
Informe o nome completo do responsável pelas informações preenchidas no SIOPE. 
 
CPF 
Preencha o número do CPF do responsável pelas informações do SIOPE. 
 
Endereço / Número / Complemento 
Preencha com o endereço para contato com o responsável pelas informações do SIOPE. 
 
Bairro 
Informe o bairro para contato com o responsável pelas informações do SIOPE. 
 
CEP 
Informe o CEP para contato com o responsável pelas informações do SIOPE. 
 
Telefone 
Preencha o DDD e o número do telefone do responsável pelas informações do SIOPE. 
 
E-mail 
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Informe o e-mail para contato com o responsável pelas informações do SIOPE. 
Receitais Totais 
 

 
 
Previsão Atualizada 
Registre o valor da Previsão Atualizada Total da Receita para o exercício de referência, 
que deverão refletir a reestimativa da receita ou o surgimento de nova natureza de 
receita não prevista na LOA. 
A Previsão Atualizada deverá refletir a previsão constante do ato normativo que 
estabelecer o cronograma anual de desembolso mensal, assim como daqueles atos que o 
modificarem, de acordo com os dispositivos legais de ajuste da programação financeira. 
Tal ajuste visa o cumprimento das metas de resultado primário e nominal estabelecidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Receita Realizada 
Registre o valor da Receita efetivamente Realizada e Arrecadada Total para o exercício 
diretamente pelo órgão, ou por meio de outras instituições, tais como a rede bancária, no 
bimestre de referência e até o bimestre de referência, bem como o percentual realizado 
em relação à previsão atualizada. 
 
Receita Orçada 
Registre o volume de recursos provenientes da Receita Orçada, Estimada Total 
estabelecido no orçamento do Ente Federado, a ser arrecadado em um determinado 
exercício financeiro, de forma a melhor fixar a execução da despesa. É essencial o 
acompanhamento da legislação específica de cada receita, em que são determinados os 
elementos indispensáveis à formulação de modelos de projeção, como a base de cálculo, 
as alíquotas e os prazos de arrecadação. 
 
Despesas Totais 
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Dotação Atualizada 
Registre o valor da Dotação Atualizada Total para todo o exercício, incluindo não 
apenas as despesas com Educação, como também todas as demais despesas referentes às 
outras áreas de atuação do governo. Dotação Atualizada é a dotação prevista no 
Orçamento mais as suplementações e menos as anulações registradas. 
 
Despesa Empenhada 
Registre o valor da Despesa Empenhada Total, incluindo não apenas as despesas com 
Educação, como também todas as demais despesas referentes às outras áreas de atuação 
do governo. Por Despesa Empenhada, entende - se a despesa originária de ato emanado 
de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento. 
 
Despesa Liquidada 
Registre o valor da Despesa Liquidada Total, incluindo não apenas as despesas com 
Educação detalhadas nas planilhas do SIOPE, como também todas às demais despesas 
referentes a outras áreas de atuação do governo. Por liquidação entende-se a verificação 
do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos ou documentos 
comprobatórios da entrega do material ou da prestação de serviço. 
 
Despesa Paga 
Informe as Despesas Pagas Totais, incluindo, não apenas as despesas com Educação, 
como também todas as demais despesas referentes a outras áreas de atuação do governo. 
A despesa realizada ou paga é a última das fases da despesa e consiste na quitação do 
bem adquirido ou do serviço contratado. 
 
Despesa Orçada 
Informe a Despesa Orçada Total para o exercício, incluindo não apenas as despesas com 
Educação, como também todas as demais despesas referentes a outras áreas de atuação 
do governo. 
 
Identificação da(s) Instituição(s) Pública(s) com Despesas em Educação. 
Identifica as Instituições da Administração Direta e da Administração Indireta que 
possuem receitas e despesas com educação. 
 
Administração Direta 
Informe os dados cadastrais do órgão da Administração Direta que atua na área de 
educação. Mesmo que existam gastos com Educação executados por outros órgãos da 
Administração Direta, como, por exemplo, pagamento de Pessoal da Educação pela 
Secretaria de Administração ou execução de Obras pela Secretaria de Obras ou de Infra-
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estrutura, não é necessário informar o nome desses órgãos. Pertence à Administração 
Direta o conjunto dos órgãos centralizados, isto é, diretamente subordinados ao poder 
Executivo de cada esfera de Governo. São as secretarias, departamentos ou órgãos afins. 
 
Administração Indireta 
Informe os dados cadastrais do(s) órgão(s) da Administração Indireta que atua(m) na 
área de Educação. A Administração Indireta ou Descentralizada são entidades que 
foram criadas com personalidade jurídica própria para prestação de serviços ou 
produção de bens específicos. São as autarquias, fundações, empresas públicas e 
empresas de economia mista. 
 
Dados Cadastrais de Cada Instituição 
 
Nome 
Informe o nome completo do órgão. 
 
CNPJ 
Preencha o número do CNPJ do órgão. 
 
Responsável 
Informe o nome do responsável pelo órgão. 
 
Telefone 
Preencha o DDD e o número do telefone do responsável pelo órgão. 
 
E-mail 
Informe o e-mail do responsável pelo órgão. 
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4.2. Cuidados no preenchimento dos formulários. 

Leia com atenção as instruções que se seguem, pois elas são um guia seguro para o 
correto preenchimento dos formulários. 
 
1. A fonte principal de informações para o preenchimento dos formulários é o Balanço 
Geral ou os Balancetes. No caso em que alguns detalhamentos não estejam registrados 
nestes documentos, deve-se recorrer a fontes alternativas junto ao Gestor educacional 
para se obter as informações necessárias para o preenchimento correto dos dados. As 
definições contidas neste Manual são válidas para o preenchimento dos dados da 
Administração Direta e de entidades da Administração Indireta / Descentralizada 
(autarquias, fundações e fundos) com educação. 
 
2. A classificação orçamentária e os códigos utilizados nos formulários de receita e 
despesa com Educação são os determinados pela Portarias Interministeriais nº 163, de 4 
de maio de 2001, publicada no Diário Oficial da União, em 7 de maio de 2001 e 
Portaria nº 248, de 28 de abril de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 
30/04/03, sendo obrigatórios para União, Estados e Municípios, para Orçamentos e 
Balanços, a partir de 2002. Foram adicionados 02 dígitos aos 08 previstos nas Portarias 
da STN de forma a contemplar os detalhamentos da área da Educação. 
 
3. Todos os dados devem ser informados com os centavos, a fim de se evitar possíveis 
erros de arredondamento. 
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4.3. Orientações para a Classificação das Receitas 
Públicas 

1 - Identificar se o valor ingressado é orçamentário ou extra - orçamentário 
 
2 - Todo ingresso orçamentário é uma Receita Pública. Sendo assim a próxima etapa é 
identificar a categoria econômica da Receita, isto é, classificá-la como Corrente ou de 
Capital, Intra-Orçamentária Corrente ou Intra-Orçamentária de Capital. 
 
3 - Receita Corrente e a Receita Intra-Orçamentária Corrente devem ser alocadas em 
uma das oito subcategorias econômicas da receita. 
 - Tributária: receita proveniente de impostos, taxas e contribuições de melhoria. 
 - Contribuições: receita proveniente de contribuições sociais e econômicas. 
 - Patrimonial: receita imobiliária, de valores imobiliários, concessões/permissões e 
outras. 
 - Agropecuária: receita proveniente da produção vegetal, produção animal e derivados 
e outras. 
 - Industrial: receita proveniente da industria extrativa mineral, de transformação e de 
construção. 
 - Serviços: transporte, comunicação, armazenagem e outros. 
- Transferências Correntes: receitas provenientes de transferências intergovernamentais, 
de instituições privadas, do exterior, de pessoas, de convênios e para o combate a fome. 
 - Outras Receitas Correntes: receitas provenientes de multas e juros de mora, 
indenizações e restituições, dívida ativa entre outras. 
 
4 - A Receita de Capital e a Receita Intra-Orçamentária de Capital são dividas em cinco 
subcategorias econômicas da receita. 
 - Operações de Crédito: receita proveniente de operações de crédito internas e externas. 
 - Alienação de Bens: receita proveniente de alienações de bens móveis e imóveis. 
 - Amortização de Empréstimos: recebimento do principal de um empréstimo 
concedido. 
- Transferências de Capital: receita proveniente de transferências intergovernamentais, 
de instituições privadas, do exterior, de pessoas, de convênios e para o combate a fome. 
 - Outras Receitas de Capital: receita proveniente da integralização do capital social da 
remuneração das disponibilidades do Tesouro e outras. 
 
5 - O ingresso extra - orçamentário é classificado em um simples ingresso, como 
recursos de terceiros em contrapartida com as obrigações correspondentes. 
 
6 - A Destinação dos Recursos 
Divide -se os recursos em originários do Tesouro ou de Outras Fontes e fornece a 
indicação sobre o exercício em que foram arrecadadas, se corrente ou anterior. 
 
Os chamados “Recursos do Tesouro” são aqueles geridos de forma centralizada pelo 
Poder Executivo do ente, que detém a responsabilidade e controle sobre as 
disponibilidades financeiras. Essa gestão centralizada se dá, normalmente, por meio do 
Órgão Central de Programação Financeira, que administra o fluxo de caixa, fazendo 
liberações aos órgãos e entidades de acordo com a programação financeira e com base 
das disponibilidades e nos objetivos estratégicos do governo. 
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Por sua vez, os “Recursos de Outras Fontes” são aqueles arrecadados e controlados de 
forma descentralizada e cuja disponibilidade está sob responsabilidade desses órgãos e 
entidades, mesmo nos casos em que dependem de autorização do Órgão Central de 
Programação Financeira para dispor desses valores. De forma geral esses recursos têm 
origem no esforço próprio das entidades, seja pelo fornecimento de bens, prestação de 
serviços ou exploração econômica do patrimônio próprio. 
 
Nessa classificação, também são segregados os recursos arrecadados no exercício 
corrente daqueles de exercícios anteriores, informação importante já que os recursos 
vinculados deverão ser aplicados no objeto para o qual foram reservados, ainda que em 
exercício subseqüente ao ingresso, conforme disposto no parágrafo único do artigo 8° 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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4.4. Preenchendo as Receitas Totais 

A planilha de Receitas do SIOPE Anual possui três (3) colunas a serem preenchidas: 
 
Previsão Atualizada 
Receita Realizada 
Receita Orçada 
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4.4.1. Definições das Contas de Receitas 

4.10.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 
Valor total da arrecadação das receitas tributária, de contribuições, patrimonial, 
agropecuária, industrial, de serviços, as transferências correntes e outras receitas 
correntes. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.11.00.00.00.00 - RECEITA TRIBUTÁRIA 
Valor total da receita tributária que corresponde ao somatório dos impostos, taxas e 
contribuições de melhoria. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.11.10.00.00.00 - IMPOSTOS 
Valor da modalidade de tributo cuja obrigação tem por fato gerador situação 
independente 
de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. Não preencha este 
campo. 
O sistema o fará automaticamente. 
 
4.11.12.00.00.00 - Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 
Registra o valor total da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural, a 
propriedade predial e territorial urbana, a renda e proventos de qualquer natureza, a 
propriedade de veículos automotores, transmissão “causa mortis” e doação de bens e 
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direitos, transmissão “inter vivos” de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis. 
Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.11.12.01.00.00 - IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 
Registrar o valor registrado do imposto sobre a propriedade territorial rural. Tem como 
fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como 
definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município. 
 
4.11.12.02.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - IPTU 
Registrar o valor total da arrecadação de Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, de competência dos Municípios. Tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão 
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 
 
4.11.12.04.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA 
Registrar o valor total da arrecadação do Imposto de Renda sobre o pagamento de 
salários, Inclusive, adiantamentos de salários a qualquer título, indenizações sujeitas à 
tributação, ordenados, vencimentos, proventos de aposentadoria, reserva ou reforma, 
pensão civil ou militar, soldos, pró labore, remuneração indireta, retirada, vantagens, 
subsídios, comissões, corretagens, benefícios da previdência social e privada (renda 
mensal), honorários, direitos autorais e remunerações por quaisquer outros serviços 
prestados, inclusive as relativas a empreitadas de obras exclusivamente de trabalho e as 
decorrentes de fretes e carretos em geral. 
 
4.11.12.08.00.00 - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 
IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - ITBI 
Registrar o valor total da arrecadação de Imposto sobre Transmissão “Inter vivos” de 
Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis de competência municipal, que incide sobre 
o valor venal dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos. 
 
4.11.13.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 
Compreende os seguintes impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza, Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações. Não preencha este 
campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.11.13.05.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
ISS/ISSQN 
Registrar o valor total da arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
de competência dos Municípios, tem como gerador a prestação, por empresa ou 
profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviços constantes em 
lista própria. 
 
4.11.20.00.00.00 - TAXAS 
Registrar o valor das receitas provenientes de Taxas cobradas pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios no âmbito de suas respectivas atribuições. 
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4.11.30.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
Registra o valor total da arrecadação com Contribuições de Melhoria decorrente de 
obras públicas de competência da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, no 
âmbito de suas respectivas atribuições. 
 
4.12.00.00.00.00 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 
Valor total da arrecadação da Receita de Contribuições Sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou Econômicas, como 
instrumento de intervenção nas respectivas áreas. Os Estados, o Distrito Federal, e os 
Municípios poderão instituir contribuições, cobradas de seus servidores, para o custeio, 
em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. 
 
4.13.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL 
Valor total da arrecadação da Receita Patrimonial referente ao resultado financeiro da 
fruição do patrimônio, seja decorrente de bens imobiliários ou mobiliários, seja de 
participação societária. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.13.10.00.00.00 - RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
Registre o valor das receitas imobiliárias provenientes da utilização, por terceiros, de 
bens imóveis pertencentes ao setor público. 
 
4.13.20.00.00.00 - Receitas de Valores Mobiliários 
Informe o valor total da arrecadação de receitas decorrentes de valores mobiliárias, tais 
como juros de títulos de renda, dividendos e participações. 
 
4.13.25.00.00.00 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
Valor de recursos provenientes de Remuneração de Depósitos Bancários, recursos 
oriundos de aplicações das entidades da administração pública no mercado financeiro, 
autorizadas por lei, em cadernetas de poupança, contas remuneradas, inclusive depósitos 
judiciais etc. 
Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.13.25.01.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 
Registrar o valor da arrecadação de Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 
Recursos Vinculados, tais como: Royalties, FUNDEB, Fundo de Saúde, Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores, Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), FUNDETUR, etc. 
 
4.13.25.01.02.00 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 
Vinculados - FUNDEB 
Registrar o valor da arrecadação da Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 
Recursos Vinculados do FUNDEB. Neste campo preencha apenas a remuneração de 
depósitos bancários decorrentes do FUNDEB. 
 
4.13.25.01.03.00 - Receita de Remuneração de Dep. Bancários de Recursos Vinculados 
- Fundo de Saúde 
Registrar o valor da arrecadação de receita de remuneração de depósitos bancários de 
recursos vinculados ao Fundo de Saúde. 
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4.13.25.01.05.00 - Receita de Remuneração de Dep. Bancários de Recursos Vinculados 
- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Registrar o valor total da arrecadação das Receitas de Remuneração de Depósitos 
Bancários de recursos vinculado a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE. 
Preencha este campo apenas com remuneração de depósitos bancários decorrentes de 
impostos de transferências constitucionais e legais. 
 
4.13.25.01.06.00 - Receitas de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 
Vinculados a Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Registrar o valor total da arrecadação das receitas de remuneração de depósitos 
bancários de recursos vinculados a ações e serviços públicos de saúde. 
 
4.13.25.01.07.00 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários dos recursos do 
FNDE (repasses e transferências) 
Registrar o valor total da arrecadação das receitas de remuneração de depósitos 
bancários de recursos provenientes de transferências do FNDE. 
 
4.13.25.01.09.00 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
Registrar o valor total da arrecadação das Receitas de Remuneração de Depósitos 
Bancários da Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico. 

 
4.13.25.01.11.00 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 
Provenientes de Convênios (União/Estados/Municípios) 
Registrar o valor total da arrecadação das receitas de remuneração de depósitos 
bancários de recursos provenientes de transferências voluntárias (convênios) com o 
FNDE, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 
4.13.25.01.99.00 - Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos 
Vinculados 
Registrar o valor da arrecadação de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de 
Recursos Vinculados, inclusive recursos próprios. 
 
4.13.25.02.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados 
Registrar o valor da arrecadação de Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de  
recursos não vinculados, inclusive recursos próprios. 
 
4.13.29.00.00.00 - Outras Receitas de Valores Mobiliários 
Registra o valor total da arrecadação com outras receitas de valores mobiliários, não 
classificados nos itens anteriores. 
 
4.13.90.00.00.00 - OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
Registrar o valor total da arrecadação com Outras Receitas Patrimoniais não 
enquadradas nos itens anteriores. 
 
4.14.00.00.00.00 - RECEITA AGROPECUÁRIA 
Valor total da arrecadação da receitas decorrentes das seguintes atividades ou 
explorações agropecuárias. 
a - agricultura (cultivo de solo), inclusive hortaliças e flores; 
b - pecuária (criação, recriação ou engorda de gado e de animais de pequeno porte); 
c - silvicultura (ou reflorestamento) e extração de produtos vegetais; 
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d - atividades de beneficiamento ou transformação de produtos agropecuários em 
instalação existentes nos próprios estabelecimentos (executam-se as usinas de açúcar, 
fábricas de polpa de madeira, serrarias e unidades industriais com produção licenciada, 
que são classificadas como industriais). 
 
4.15.00.00.00.00 - RECEITA INDUSTRIAL 
Valor total da arrecadação da Receita da Indústria de extração mineral, de 
transformação, de construção e outros, provenientes das atividades industriais definidas 
como tais pelo IBGE. 
 
4.16.00.00.00.00 - RECEITA DE SERVIÇOS 
Valor total da arrecadação da receita originária da prestação de serviços tais como: 
atividades comerciais, financeiras, de transporte, de comunicação, de saúde, de 
armazenagem, serviços científicos e tecnológicos, metrologia, agropecuários etc. 
 
4.17.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Valor dos recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, 
independente de contraprestação direta de bens e serviços. Não preencha este campo, o 
sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.20.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
Valor total das receitas recebidas através de transferências ocorridas entre diferentes 
esferas de governo. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.21.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
Valor total das receitas recebidas por meio de Transferências da União. Não preencha 
este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.21.01.00.00 - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 
Valor total das receitas recebidas por meio da Participação na Receita da União. Não 
preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.21.01.02.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM (100%) 
Registrar o valor total das receitas recebidas por meio da Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios, que é formado pelo produto da arrecadação dos impostos 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados. 
Atenção: Informe a totalidade (100%) da receita realizada. Não desconte a parcela de 
16,66% para o ano de 2007, 18,33% para 2008 e 20% para 2009 que será deduzida para 
a formação do FUNDEB, que deverá ser informada nas contas de dedução no item 
4.97.21.01.02.00. 
 
4.17.21.01.05.00 - Cota-Parte do Imposto sobre Propriedade Rural - ITR 
Registrar o valor total das receitas recebidas através de Transferências do Imposto sobre 
a 
Propriedade Territorial Rural. Não desconte a parcela de 6,66% para o ano de 2007, 
13,33% para 2008 e 20% para 2009 que será deduzida para a formação do FUNDEB, 
que deverá ser informada nas contas de dedução no item 4.97.21.01.05.00. 
 
4.17.21.01.32.00 - Cota-Parte do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro 
ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - Comercialização do Ouro - IOF-Ouro 
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Registrar o valor total das receitas recebidas através de Cota-Parte do Imposto sobre 
Operações Crédito, Câmbio e Seguros. 
 
4.17.21.22.00.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais 
Registrar o valor da arrecadação de Receita de Transferência da Cota-Parte da 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais. 
 
4.17.21.22.11.00 - Cota-Parte da Complementação Financeira de Recursos Hídricos 
Registrar o valor da arrecadação da Receita da Cota-Parte da Compensação Financeira 
de Recursos Hídricos, para fins de geração de energia elétrica. 
 
4.17.21.22.20.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - 
CFEM 
Registra o valor da arrecadação da Receita Transferência da Complementação 
Financeira de Recursos Minerais, para fins de aproveitamento econômico. 
 
4.17.21.22.30.00 - Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo - Lei 7.990/89 
Registrar o valor da arrecadação da receita com a Cota-Parte Royalties - Compensação 
Financeira pela Produção de Petróleo. 
 
4.17.21.22.40.00 - Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção de Petróleo - Lei 
9.478/97 art. 49, I e II. 
Registrar o valor da arrecadação de Receita com a Cota-Parte Royalties pelo Excedente 
da Produção do Petróleo. 
 
4.17.21.22.50.00 - Cota-Parte Royalties pela Participação Especial - Lei 9.478/97 art. 50 
Registrar o valor da arrecadação de Receita com a Cota-Parte Royalties pela 
Participação Especial na Lei nº 9.478/97, art. 50. 
 
4.17.21.22.70.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
Registrar o valor da arrecadação de Receita de Transferência da Cota-Parte do Fundo 
Especial do Petróleo. 
 
4.17.21.22.90.00 - Outras Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais 
Registrar o valor da arrecadação de Receita com Outras Transferências Decorrentes de 
Compensação Financeira. 
 
4.17.21.33.00.00 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO 
Informar o valor total dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde, 
recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
referentes ao Sistema Único de Saúde - SUS, (Piso de Atenção Básica Fixo, Piso de 
Atenção Básica Variável, Transferências de Alta e Média Complexidade, Outros 
Programas Financiados por repasses regulares e automáticos). 
 
4.17.21.34.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 



 26 

Informar os recursos de Transferências da União recebidos, referentes ao Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 
 
4.17.21.35.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
Registrar os recursos provenientes de Transferências da União recebidos pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, referentes ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), compreendendo os repasses referentes ao salário educação e demais 
programas do FNDE. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.21.35.01.00 - Transferências do Salário Educação 
Registrar o valor dos recursos de transferências da União para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios a título de salário educação, conforme dispõe o art. 1° da Lei n° 
10.832 de 2003. A Quota Estadual e Municipal do salário educação corresponde a 2/3 
da arrecadação apurada em cada unidade da federação, observada em 90% (noventa por 
cento) de seu valor. 
 
4.17.21.35.02.00 - Transferências Diretas do FNDE ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola - PDDE 
Informar os recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) referentes ao PDDE destinado às escolas públicas do ensino 
fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas do ensino 
especial qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, desde que 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. Tais recursos são 
destinados à aquisição de material permanente e de consumo necessário ao 
funcionamento da escola; na manutenção, conservação e pequenos reparos da unidade 
escolar; na avaliação de aprendizagem; na implementação de projeto pedagógico; no 
desenvolvimento de atividades educacionais, no funcionamento das escolas nos finais 
de semana e na implementação do Projeto Melhoria da Escola - PME. 
 
4.17.21.35.03.00 - Transferências Diretas do FNDE ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 
Informar os recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) por meio do PNAE, destinado aos alunos da educação infantil 
(creches e pré-escolas) às crianças de zero a seis anos de idade e atendimento ao 
educando do ensino fundamental, inclusive das escolas indígenas, matriculados em 
escolas públicas e filantrópicas. Os recursos destinam-se à compra de alimentos pelas 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e pelos Municípios. O 
repasse é feito diretamente aos Estados e Municípios, com base no censo escolar, 
realizado no ano anterior ao do atendimento. 
 
4.17.21.35.04.00 - Transferências Diretas do FNDE ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE 
Informar os recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) mediante repasse direto ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE. Lei n° 10.880, de 09/06/04. 
 
4.17.21.35.05.00 - Programa de Formação de Profissionais – PROJOVEM Urbano e 
Campo 
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Informe o valor proveniente do Programa PROJOVEM Campo - Saberes da Terra e do 
Programa da Escolaridade e Qualificação Profissional - PROJOVEM Urbano. 
O Programa PROJOVEM Campo - Saberes da Terra é destinado às Instituições de 
Ensino Superior Públicas Estaduais ou Municipais por meio de transferência voluntária 
(convênio) e para as Instituições Federais de Ensino Superior - IFES por meio da 
descentralização de créditos. Há ainda o repasse por transferência automática, que é 
destinado aos Estados, para a realização de atividades referentes à organização de 
turmas de jovens agricultores familiares com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e 
nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o 
ensino fundamental. 
 
4.17.21.35.06.00 – Programa da Escolaridade e Qualificação Profissional - PROJOVEM 
Urbano e Campo  
Informe o valor proveniente do programa da Escolaridade e Qualificação Profissional - 
PROJOVEM Urbano e Campo. As ações deste programa consistem na transferência 
automática de recursos financeiros em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com população igual ou superior a 200.000 (duzentos mil) habitantes. 
 
4.17.21.35.07.00 - Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos - BRALF 
Informe o valor proveniente do Programa Brasil Alfabetizado. Este programa visa a 
contribuir para a universalização do ensino fundamental, promovendo apoio a ações de 
alfabetização de jovens, adultos e idosos nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, por meio da transferência de recursos financeiros, em caráter suplementar, 
aos entes federados que aderiram ao Programa e por meio do pagamento de bolsas 
benefício a voluntários.  
As ações de reestruturação da rede física e a aquisição de equipamentos estão dentro das 
ações do Plano de Ações Articuladas - PAR. 
 
4.17.21.35.99.00 - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE 
Informar as Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) não classificados nos itens anteriores. E que não sejam repassados por meio de 
convênios. 
 
4.17.21.36.00.00 - Transferência Financeira ICMS - Desoneração - LC nº 87/96 (100%) 
Registrar o valor total dos recursos de Transferências da União aos Estados, Distrito 
Federal e aos Municípios, atendidos os limites, critérios, prazos e demais condições 
fixados no anexo da Lei Complementar nº 87 de 13.09.96, com base no produto da 
arrecadação do Imposto Estadual sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual, Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS. 
Representa uma compensação pela desoneração do ICMS sobre produtos exportados. 
Atenção: Informe a totalidade (100%) da receita realizada. Não desconte a parcela de 
16,66% para o ano de 2007, 18,33% para 2008 e 20% para 2009 que será deduzida para 
a formação do FUNDEB, que deverá ser informada nas contas de dedução no item 
4.97.21.09.01.00. 
 
4.17.21.37.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos 
Informe a receita total repassada pela União a consórcios públicos, mediante contrato ou 
outro instrumento. 



 28 

 
4.17.21.99.00.00 - Outras Transferências da União 
Registrar o valor dos recursos recebidos de Outras Transferências da União que não 
enquadrem nos itens anteriores. 
 
4.17.22.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 
Valor total dos recursos recebidos pelas demais esferas de governo e respectivas 
entidades da administração descentralizada, Transferidos pelos Estados. Não preencha 
este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.22.01.00.00 - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 
Recursos recebidos pelos Municípios, por sua participação constitucional na 
arrecadação de receitas estaduais. As parcelas do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA e do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, pertencentes aos Municípios, devem ser classificadas em 
contas a serem discriminadas como desdobramento desse título. Não preencha este 
campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.22.01.01.00 - Cota-Parte do ICMS (100%) 
Informar a receita com a participação constitucional no Imposto sobre Operações 
Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual 
e 
Intermunicipal e de Comunicação, arrecadado pelo Estado. 
Atenção: Informe a totalidade (100%) da receita. Não desconte a parcela de 16,66% 
para o ano de 2007, 18,33% para 2008 e 20% para 2009 que será deduzida para a 
formação do FUNDEB, que deverá ser informada nas contas de dedução no item 
4.97.22.01.01.00. 
 
4.17.22.01.02.00 - Cota-Parte do IPVA 
Informar a receita com a participação constitucional do Município no Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores, arrecadado pelo Estado. 
Atenção: Informe a totalidade (100%) da receita. Não desconte a parcela de 6,66% para 
o ano de 2007, 13,33% para 2008 e 20% para 2009 que será deduzida para a formação 
do FUNDEB, que deverá ser informada nas contas de dedução no item 
4.97.22.01.02.00. 
 
4.17.22.01.04.00 - Cota-Parte do IPI sobre Exportação (100%) 
Informar a receita auferida com a participação constitucional do Município no Imposto 
sobre Produtos Industrializados dos Estados Exportadores. 
Atenção: Informe a totalidade (100%) da receita realizada. Não desconte a parcela de 
16,66% para o ano de 2007, 18,33% para 2008 e 20% para 2009 que será deduzida para 
a formação do FUNDEB, que deverá ser informada nas contas de dedução no item 
4.97.22.01.04.00. 
 
4.17.22.01.13.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - 
CIDE 
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Registrar o valor total das receitas derivadas de contribuição sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível. (Lei 10.336, de 19 de dezembro de 2001). 
 
4.17.22.01.99.00 - Outras Participações na Receita dos Estados 
Informe o valor da arrecadação de outras participações na receita dos Estados, não 
classificados nos itens anteriores. 
 
4.17.22.22.00.00 - Transferências da Cota-Parte da Compensação Financeira (25%) 
Registrar o valor da arrecadação de receita com a Transferência da Cota-Parte da 
Compensação Financeira. 
 
4.17.22.22.11.00 - Transferência da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 
Registrar o valor da arrecadação da receita com a Cota-Parte da Compensação 
Financeira de Recursos Hídricos. 
 
4.17.22.22.20.00 - Transferência da Compensação Financeira de Recursos Minerais - 
CFEM 
Registrar o valor da arrecadação da receita com a Cota-Parte da Compensação 
Financeira de Recursos Minerais - CFEM. 
 
4.17.22.22.30.00 - Cota-Parte Royalties Complementação Financeira pela Produção de 
Petróleo - Lei 7.990/89, art. 9º 
Registrar o valor da arrecadação da Cota-parte Royalties da Compensação Financeira 
pela Produção do Petróleo. 
 
4.17.22.22.90.00 - Outras Transferências Decorrentes de Compensação Financeira 
Registrar o valor da arrecadação de Receita com Outras Transferências Decorrentes de 
Compensações Financeiras. 
 
4.17.22.33.00.00 - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - 
Repasses Fundo a Fundo 
Informar o valor total dos recursos transferidos do Fundo Nacional de Saúde, recebidos 
pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, referentes ao 
Sistema Único de Saúde - SUS, (Piso de Atenção Básica Fixo, Piso de Atenção Básica 
Variável, Transferências de Alta e Média Complexidade, Outros Programas Financiados 
por repasses regulares e automáticos). 
 
4.17.22.35.00.00 - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Educação 
Registrar o valor da Receita de Transferências de Recursos destinados a Programas de 
Educação. 
 
4.17.22.37.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos 
Informe o valor total da receita repassada pelos Estados a consórcios públicos, mediante 
contrato ou outro instrumento. 
 
4.17.22.99.00.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 
Registrar os recursos recebidos mediante Transferências dos Estados, não especificados 
nos itens anteriores. 
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4.17.23.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 
Registrar o total dos recursos recebidos das demais esferas de governo e suas entidades 
da administração descentralizada, Transferidos pelos Municípios. Não preencha este 
campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.23.00.00.03 - Transferências de Municípios para Programas de Educação 
Registrar o valor da Receita de Transferências de Municípios destinados a Programas de 
Educação. 
 
4.17.23.37.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos 
Registrar a receita repassada pelos municípios a consórcios públicos, mediante contrato 
ou outro instrumento. 
 
4.17.23.99.00.00 - Outras Transferências dos Municípios 
Registrar o valor das Outras Transferências de Municípios não especificados nos itens 
anteriores. 
 
4.17.24.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 
Registrar o valor total proveniente dos recursos transferidos de entidades ou fundos 
multigovernamentais recebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e Municípios. Não 
preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.24.01.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 
Registrar o valor total dos recursos de transferências recebidos diretamente do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
do Magistério - FUNDEB pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, independente 
do valor que foi deduzido no ente para a formação do FUNDEB. 
 
4.17.24.02.00.00 - TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO AO FUNDEB 
Registrar o valor dos Recursos Transferidos pela União a título de Complementação ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais do Magistério. Aplica-se aos Municípios dos Estados que não 
conseguiram atingir o valor mínimo estipulado por número de alunos matriculados na 
educação básica da rede pública de ensino (Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas e Bahia). No exercício de 2007 serão repassados R$ 2,00 bilhões, 
R$ 3,00 bilhões em 2008 e R$ 4,50 bilhões em 2009. 
Neste item deve ser informada somente a parcela complementar transferida pela União à 
conta do FUNDEB, quando o Estado / Município não conseguir atingir, com a soma dos 
demais recursos alocados neste nível de ensino, o valor mínimo de despesa por aluno 
estabelecido pelo governo federal. 
 
4.17.24.99.00.00 - Outras Transferências Multigovernamentais 
Registrar as outras transferências multigovernamentais não registradas nos itens 
anteriores. 
 
4.17.30.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
Valor total das receitas que identificam recursos de incentivos fiscais como FINOR, 
FINAM, FUNRES, EDUCAR, promoção cultural e promoção do desporto amador, 
creditados diretamente por pessoas jurídicas em conta de entidades da administração 
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pública. Englobam ainda contribuições e doações ao governo municipal realizadas por 
instituições privadas. Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.30.00.00.03 - Transferências de Instituições Privadas para Programas de Educação 
Informar as Transferências ou doações recebidas de Entidades do Setor Privado e 
destinadas a Programas de Educação. 
 
4.17.30.00.00.99 - Outras Transferências de Instituições Privadas 
Informar as Outras Transferências de Instituições Privadas que não sejam as destinadas 
à área de Educação. 
 
4.17.40.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 
Valor das Receitas recebidas por meio de Transferências do Exterior provenientes de 
organismos e fundos internacionais, de governos estrangeiros e instituições privadas 
internacionais. Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.40.00.00.03 - Transferências do Exterior para Programas de Educação 
Informar os recursos Transferidos do Exterior para a aplicação em Programas de 
Educação. 
 
4.17.40.00.00.99 - Outras Transferências do Exterior 
Informar as Transferências de entidades do Exterior ao governo municipal que não 
sejam destinadas à área da Educação. 
 
4.17.50.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 
Valor das receitas recebidas através de contribuições e doações de governos e entidades 
da administração descentralizada, realizadas por pessoas físicas. Não preencha este 
item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.50.00.00.03 - Transferências de Pessoas para Programas de Educação 
Registrar as Transferências ou doações realizadas por pessoas físicas para programas da 
área de Educação. 
 
4.17.50.00.00.99 - Outras Transferências de Pessoas 
Registrar as Transferências de recursos ou doações de pessoas físicas que não sejam 
destinadas à área de Educação. 
 
4.17.60.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
Valor das receitas recebidas por meio de Transferências de Convênios firmados, com ou 
sem contraprestações de serviços, por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre 
estas e organizações particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos 
partícipes, destinados a custear despesas correntes. Não preencha este item. O sistema o 
fará automaticamente. 
 
4.17.61.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES 
Valor dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestação de 
serviços, com a União e suas entidades, para realização de objetivos de interesse comum 
dos partícipes, e destinados a custear despesas correntes. Quando o convênio for entre 
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entidades federais, a transferidora não poderá integrar o orçamento da seguridade social. 
Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.61.02.00.00 - Transferências de Convênios da União Destinados a Programas da 
Educação 
Informar os recursos recebidos mediante Convênios realizados com o Ministério da 
Educação por meio do FNDE. 
 
4.17.61.02.00.05 - Programa de Apoio à Reestruturação da Rede Física Pública da 
Educação Básica - REESTFÍSICA 
Informe o valor proveniente do Programa de Apoio à Reestruturação da Rede Física 
Pública da Educação Básica - REESTFÍSICA. O Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE) é responsável pela assistência financeira, normatização, 
coordenação, acompanhamento, fiscalização da aplicação dos recursos e cooperação 
técnica. Os recursos serão aplicados pelos Municípios, Estados e Distrito Federal 
indistintamente em etapas e modalidades de ensino da educação básica. 
 
4.17.61.02.00.10 - Programa Nacional de Saúde do Escolar - PNSE 
Informar os recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) por meio do PNSE aos Municípios, para a realização de ações 
voltadas para a identificação e correção precoce de problemas visuais, consultas 
oftalmológicas, aquisição e distribuição de óculos para os alunos com problemas visuais 
matriculados na 1ª série do ensino fundamental público das redes municipais e 
estaduais. 
 
4.17.61.02.00.15 - Programa de Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica - 
CAMINHO DA ESCOLA 
Informe o valor proveniente do Programa de Apoio ao Transporte Escolar para 
Educação Básica - CAMINHO DA ESCOLA.  
O programa Caminho da Escola foi criado em 2007 com o objetivo de renovar a frota de 
veículos escolares, garantir segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e 
contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o 
acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na educação básica da 
zona rural das redes estaduais e municipais. O programa também visa à padronização 
dos veículos de transporte escolar, à redução dos preços dos veículos e ao aumento da 
transparência nessas aquisições.  
O programa consiste na concessão, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), de linha de crédito especial para a aquisição, pelos 
estados, Distrito Federal e municípios, de ônibus, zero quilômetro, e de embarcações 
novas. 
 
4.17.61.02.00.25 - Programa de Apoio a Aquisição de Equipamentos para a Rede 
Pública de Ensino Fundamental 
Informar o valor referente aos recursos recebidos do programa de apoio a aquisição de 
equipamentos para a rede pública de ensino fundamental. 
 
4.17.61.02.00.99 - Outras Transferências de Convênios a Programas de Educação 
Informar as Outras Transferências de Convênios a Programas de Educação que não 
sejam especificadas nos itens anteriores. 
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4.17.61.99.00.00 - Outras Transferências de Convênios da União 
Informar as Outras Transferências de Convênios da União e de suas entidades que não 
sejam da área de Educação não especificadas nos itens anteriores. 
 
4.17.62.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 
Recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações de serviços 
com Estados e o Distrito Federal e respectivas entidades públicas, para realização de 
objetivos de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas correntes. 
Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.62.02.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados Destinados a Programas de 
Educação 
Informar os recursos recebidos mediante convênios firmados com os Estados para 
programas de Educação. 
 
4.17.62.99.00.00 - Outras Transferências de Convênios dos Estados 
Informar os recursos recebidos mediante convênios firmados com os Estados que não 
estejam especificados nos itens anteriores. 
 
4.17.63.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE 
SUAS ENTIDADES 
Valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações 
de serviços com Municípios ou com suas entidades públicas, para a realização de 
objetivos de interesse comum, dos partícipes, destinados a custear despesas correntes. 
Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.17.63.02.00.00 - Transferências de Convênios dos Municípios Destinados a 
Programas de Educação 
Registrar o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem 
contraprestações de serviços com Municípios ou com suas entidades públicas, para a 
realização de ações na área de Educação. 
 
4.17.63.99.00.00 - Outras Transferências de Convênios dos Municípios 
Registrar o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem 
contraprestações de serviços com Municípios ou com suas entidades públicas, que não 
estejam enquadrados nos itens anteriores. 
 
4.17.64.00.00.00 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas 
Registrar o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem 
contraprestações de serviços, com instituições privadas, para realização de objetivos de 
interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas correntes. 
 
4.17.65.00.00.00 - Transferências de Convênios do Exterior 
Registrar o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados com organismos e 
fundos internacionais e instituições privadas internacionais. 
 
4.17.90.00.00.00 - Outras Transferências Correntes 
Registrar o valor referente às transferências correntes não informadas nos itens 
anteriores. 
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4.19.00.00.00.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
Valor total da arrecadação de Outras Receitas Correntes tais como juros, restituições, 
indenizações, receita da dívida ativa, aplicações financeiras e outras. Não preencha este 
item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.19.10.00.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA 
Valor da receita arrecadada com penalidades pecuniárias decorrentes da inobservância 
de normas tributárias, e com rendimentos destinados à indenização pelo atraso no 
cumprimento da obrigação representando o resultado de aplicações impostas ao 
contribuinte faltoso, como sanção legal no campo tributário (impostos, taxas e 
contribuição de melhoria) não-tributário (contribuições sociais e econômicas, 
industriais, de serviços e diversas) e de natureza administrativa, por frações e 
regulamentos. Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.19.11.00.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS 
Receita arrecadada com penalidades pecuniárias decorrentes da inobservância de 
normas tributárias e com rendimentos destinados à indenização pelo atraso no 
cumprimento da obrigação tributária principal. Não preencha este item. O sistema o fará 
automaticamente. 
 
4.19.11.02.00.00 - Multas e Juros de Mora - Imposto de Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza 
Registrar a receita arrecadada com multa decorrente de inobservância de norma 
tributária e juros destinados à indenização pelo atraso no comprimento da obrigação 
tributária imposta aos contribuintes, referentes ao Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza. 
 
4.19.11.08.00.00 - Multas e Juros de Mora sobre o Imposto sobre Propriedade 
Territorial Rural - ITR 
Informar o valor da receita arrecadada com multa decorrente de inobservância de norma 
tributária e juros destinados à indenização pelo atraso do cumprimento da obrigação 
tributária imposta aos contribuintes, referentes ao Imposto sobre Propriedade Territorial 
Rural. 
 
4.19.11.38.00.00 - Multas e Juros de Mora sobre o Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU 
Informar o valor da receita arrecadada com penalidades pecuniárias relativas ao não 
cumprimento das normas legais referentes ao Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana. 
 
4.19.11.39.00.00 - Multas e Juros de Mora sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter 
Vivos de Bens e Direitos sobre Imóveis - ITBI 
Informar o valor da receita arrecadada com penalidades pecuniárias relativas à 
inobservância das normas legais referentes ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos 
de Bens e Direitos sobre Imóveis. 
 
4.19.11.40.00.00 - Multas e Juros de Mora sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS / ISSQN 
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Informar o valor da arrecadação proveniente de multas e juros de mora decorrente de 
penalidades pecuniárias relativas à inobservância das normas legais referentes ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 
 
4.19.11.00.00.99 - Outras Receitas de Multas e Juros de Mora de Impostos 
Informar as Outras Receitas de Multas e Juros de Mora de Impostos que não se 
enquadrem nos itens anteriores. 
 
4.19.11.99.00.00 - Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 
Registrar a receita com multas decorrentes de inobservância de norma tributária e juros 
destinados à indenização pelo atraso no cumprimento da obrigação tributária imposta 
aos contribuintes referentes a tributos que não se enquadrem nos itens anteriores. 
 
4.19.12.00.00.00 - Multas e Juros de Mora de Contribuições 
Registrar a receita com multas decorrentes de inobservância de norma tributária e juros 
destinados à indenização pelo atraso no pagamento das contribuições sociais e 
econômicas, patrimoniais, industriais, de serviços e diversas. 
 
4.19.13.00.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita de Multas e Juros de Mora incidentes 
sobre a Dívida Ativa dos Tributos. 
 
4.19.13.02.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza 
Registrar o valor da arrecadação de receita de multas e juros de mora incidentes sobre a 
dívida ativa do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. 
 
4.19.13.08.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o ITR 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita de Multas e Juros de Mora incidentes 
sobre a Dívida Ativa do ITR. 
 
4.19.13.11.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o IPTU 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita de Multas e Juros de Mora incidentes 
sobre a Dívida Ativa do IPTU. 
 
4.19.13.12.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o ITBI 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita de Multas e Juros de Mora incidentes 
sobre a Dívida Ativa do ITBI. 
 
4.19.13.13.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o ISS / ISSQN 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita de Multas e Juros de Mora incidentes 
sobre a Dívida Ativa do ISS. 
 
4.19.13.00.00.99 - Outras Receitas de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de 
Impostos 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita de Multas e Juros de Mora incidentes 
sobre a Dívida Ativa de Impostos. 
 
4.19.13.99.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 
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Registrar o valor total da arrecadação da Receita de Multas e Juros de Mora incidentes 
sobre Outros Tributos não classificados nos itens anteriores. 
 
4.19.14.00.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Contribuições 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita de Multas e Juros de Mora incidentes 
sobre a Dívida Ativa de Contribuições. 
 
4.19.15.00.00.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 
Registrar o valor das multas e juros de mora da dívida ativa de outras receitas que não 
estejam relacionadas a pagamentos de tributos ou contribuições, compreendendo as 
multas relativas as demais receitas. 
 
4.19.18.00.00.00 - Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 
Registrar a multas de juros de mora de outras receitas que englobam todas as multas que 
não estejam relacionadas a pagamentos de tributos ou contribuições, compreendendo as 
multas relativas às demais receitas. 
 
4.19.20.00.00.00 - Indenizações e Restituições 
Registrar nesse item as indenizações a estados e municípios pela exploração de recursos 
minerais; de petróleo, xisto betuminoso e gás; e pela produção de energia elétrica, bem 
como indenizações de recursos recebidos a devoluções como ressarcimento por danos 
causados ao patrimônio público. 
 
4.19.30.00.00.00 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 
Valor da arrecadação da Receita da Dívida Ativa constituída de créditos da fazenda 
pública, 
de natureza tributária e não tributária e de contribuições, exigíveis pelo transcurso do 
prazo 
para pagamento, inscritos na forma de legislação própria, após ser apurada sua liquidez 
e certeza. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.19.31.00.00.00 - Receita da Dívida Ativa Tributária 
Registrar o valor total da arrecadação que constituem créditos de natureza tributária 
exigível pelo transcurso do prazo, para pagamento, inscrito na forma de legislação 
própria, 
após ser apurada sua liquidez e certeza. 
 
4.19.31.01.00.00 - Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza 
Registrar o valor total das receitas da dívida ativa do Impostos sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza de Pessoa Física, Jurídica, ou Retido nas Fontes, 
advindos de crédito da Fazenda Pública, pelo não pagamento dos contribuintes, no 
transcurso do prazo exigível. 
 
4.19.31.04.00.00 - Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural 
Registrar o valor total da arrecadação advindas de créditos da Fazenda Pública, pelo não 
pagamento dos contribuintes, no transcurso do prazo exigível do ITR. 
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4.19.31.11.00.00 - Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU 
Informar o valor do total da arrecadação da Dívida Ativa constituída de créditos da 
fazenda 
pública, de natureza tributária e não tributária e de contribuições, exigíveis pelo 
transcurso do prazo para pagamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, inscritos na forma da legislação própria, depois de apurada a sua liquidez e 
certeza. 
 
4.19.31.12.00.00 - Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Transmissão "Inter 
Vivos" de Bens e Direitos sobre Imóveis - ITBI 
Informar o valor da arrecadação da Dívida Ativa constituída de créditos da fazenda 
pública, de natureza tributária e não tributária e de contribuições exigíveis pelo 
transcurso do prazo para pagamento do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de 
Bens e Direitos sobre Imóveis, inscritos na forma da legislação própria, depois de 
apurada a sua liquidez e certeza. 
 
4.19.31.13.00.00 - Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS / ISSQN 
Informar o valor do total da arrecadação da Dívida Ativa constituída de créditos da 
fazenda pública, de natureza tributária e não tributária e de contribuições, exigíveis pelo 
transcurso do prazo para pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
inscritos na forma da legislação própria, após ser apurada a sua liquidez e certeza. 
 
4.19.31.00.00.99 - Outras Receitas da Dívida Ativa de Impostos 
Informar as Outras Receitas da Dívida Ativa de Impostos que não se enquadrem nos 
itens anteriores. 
 
4.19.31.99.00.00 - Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 
Registrar o valor da arrecadação de Receita da Dívida Ativa referente a Outros Tributos 
não classificados nos itens acima, devidos e não pagos, nos quais foram inscritos em 
dívida ativa. 
 
4.19.32.00.00.00 - Receita da Dívida Ativa não Tributária 
Registrar o valor da arrecadação da Receita da Dívida Ativa não Tributária de demais 
créditos da fazenda pública, tais como os provenientes de receitas patrimoniais, 
agropecuárias, industriais, e de serviços, referentes a infrações e regulamentos 
específicos e outros. Exigíveis pelo transcurso do prazo de pagamento, inscritas na 
forma de legislação própria, depois de apurada sua liquidez e certeza. 
 
4.19.90.00.00.00 - Receitas Diversas 
Registrar as receitas que não se identifiquem com as especificações anteriores, mediante 
a criação de conta com título apropriado. Nota: no caso de cobrança de taxa para 
financiamento de mercadorias ou feiras, ou taxa de ocupação de logradouros públicos, a 
receita deve ser classificada como tributo, em conta própria. 
 
4.20.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 
Valor da categoria econômica que compreende as operações de crédito, alienação de 
bens, amortização de empréstimos, transferências de capital e outras. Não preencha este 
item. O sistema o fará automaticamente. 
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4.21.00.00.00.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
Valor da receita decorrente da colocação de títulos públicos ou de empréstimos obtidos 
junto a entidades estatais ou particulares internas ou externas. Não preencha este item. 
O sistema o fará automaticamente. 
 
4.21.10.00.00.00 - Operações de Crédito Internas 
Registrar o valor total da arrecadação decorrente da colocação no mercado interno de 
títulos públicos, ou de empréstimos obtidos junto a entidades estatais ou particulares. 
 
4.21.14.00.00.00 - Operações de Crédito Internas - Contratuais 
Registrar o valor total da arrecadação de Receitas com Operações de Crédito Internas 
Contratuais Relativas à Programa de Governo. 
 
4.21.14.01.00.00 - Operações de Crédito Internas para Programas de Educação 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita com Operações de Crédito Internas 
Relativas a Programas de Educação. 
 
4.21.14.99.00.00 - Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita com Outras Operações de Crédito 
Internas Contratuais. 
 
4.21.19.00.00.00 - Outras Operações de Crédito Interna 
Registrar o valor total da arrecadação com outras operações de créditos internas. 
Classificam-se nesta conta quaisquer receitas provenientes de operações de crédito 
obtidas pelo governo no mercado interno, exceto aquelas originárias da venda de títulos 
da dívida pública. 
 
4.21.20.00.00.00 - Operações de Crédito Externas 
Registrar o valor total da arrecadação decorrente da colocação de títulos públicos, ou de 
empréstimos obtidos junto a organizações estatais ou particulares, sediadas no exterior. 
 
4.21.23.00.00.00 - Operações de Crédito Externas - Contratuais 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita com Operações de Crédito Externas 
Contratuais Relativas à Programa de Governo. 
 
4.21.23.01.00.00 - Operações de Crédito Externas para Programas de Educação 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita com Operações de Crédito Externas 
Contratuais Relativas a Programas de Educação. 
 
4.21.23.99.00.00 - Outras Operações de Crédito Externas - Contratuais 
Registrar o valor total da arrecadação da Receita com Outras Operações de Crédito 
Externas Contratuais. 
 
4.21.29.00.00.00 - Outras Operações de Crédito Externas 
Registrar o valor total da arrecadação de receita com as demais operações de crédito 
externas não contempladas no plano de contas. 
 
4.22.00.00.00.00 - ALIENAÇÃO DE BENS 
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Registrar o valor da Receita proveniente da Alienação de Bens Móveis (tais como: 
títulos, mercadorias, bens inservíveis ou desnecessários e outros) e Imóveis (tais como 
bens imóveis, residenciais ou não, de propriedade da União, Estados ou Municípios). 
 
4.23.00.00.00.00 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 
Registrar o valor total da arrecadação de receitas relativas à amortização de 
empréstimos concedidos em títulos e contratos, relativos a renegociação da dívida 
externa e interna. 
 
4.24.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
Registra o valor das Transferências de Capital para outra esfera de governo 
(Intergovernamentais), Instituições Privadas, ao Exterior e Pessoas, tendo por finalidade 
concorrer para a formação de um bem de capital, estando vinculadas à constituição ou 
aquisição do mesmo. Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.24.20.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
Valor das receitas recebidas por meio de transferências ocorridas entre as diferentes 
esferas de governo. Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.24.21.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
Valor das receitas recebidas por meio de Transferências de Capital da União pelas 
entidades da administração federal, inclusive fundações instituídas pelo poder público. 
Não preencha este item. O sistema o fará automaticamente. 
 
4.24.21.02.00.00 - Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 
Registrar o valor das Transferências de Capital da União recebidos pelos Estado, DF e 
Municípios, referente a programas de educação. 
 
4.24.21.02.00.10 - Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede 
Escolar Pública de Educação Infantil - PROINFÂNCIA 
Informe o valor proveniente do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem 
da Rede Escolar Pública de Educação Infantil - PROINFÂNCIA. 
O objetivo do ProInfância é prestar assistência financeira, em caráter suplementar, ao 
Distrito Federal e aos municípios que efetuaram o Termo de Adesão ao Plano de Metas 
Compromisso Todos pela Educação. Os recursos destinam-se à construção, reforma e 
aquisição de equipamentos e mobiliário para creches e pré-escolas públicas da educação 
infantil. 
Para ser contemplado com o ProInfância, é indispensável que o Distrito Federal e os 
municípios supracitados estejam com seus dados orçamentários relativos à educação 
atualizados no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação 
(SIOPE) do Ministério da Educação e que detenham título de dominialidade do terreno 
onde haverá a edificação em consonância com a Instrução Normativa n° 001/1997 da 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
4.24.21.02.00.99 - Outras Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação 
Registrar nesse campo as receitas provenientes de outras transferências de recursos 
destinados a programas de educação que não foram registrados nos itens anteriores. 
 
4.24.21.37.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos 
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Informar o valor total das transferências de capital da União recebidas pelos consórcios 
públicos, mediante contrato ou outro instrumento. 
 
4.24.21.99.00.00 - Outras Transferências da União 
Registrar o valor total das receitas recebidas por meio de Transferências de outros 
recursos do Tesouro Nacional que não se enquadram nos anteriores, tais como recursos 
diretamente arrecadados por órgãos da Administração Direta, em especial os órgãos 
autônomos instituídos com base do art. 172 de Decreto-Lei nº 200/67, transferidos aos 
respectivos fundos. 
 
4.24.22.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 
Valor de recursos recebidos pelas demais esferas de governo e respectivas entidades da 
Administração Descentralizada, transferidos pelos Estados. Não preencha este item. O 
sistema o fará automaticamente. 
 
4.24.22.02.00.00 - Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 
Registra o valor de recursos recebidos pelas demais esferas de governo e respectivas 
entidades da administração descentralizada, destinados a programas de educação, 
transferidos pelos Estados, exceto as transferências de convênios. 
 
4.24.22.37.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos 
Informar o valor total das transferências de capital dos estados recebidas pelos 
consórcios públicos, mediante contrato ou outro instrumento. 
 
4.24.22.99.00.00 - Outras Transferências dos Estados 
Informar o valor total das receitas para atender suas necessidades de identificação. As 
demais esferas de governo poderão desdobrar este item, discriminando os recursos 
transferidos pelos Estados que não estejam especificados. 
 
4.24.23.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 
Informar o valor recebido pelas demais esferas de governo e de suas entidades da 
Administração Descentralizada, transferidos pelos Municípios. Não preencha este item. 
O sistema o fará automaticamente. 
 
4.24.23.02.00.00 - Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 
Informar o valor total dos recursos recebidos pelas demais esferas de governo e de suas 
entidades da administração descentralizada, destinados a programas de educação, 
transferidos pelos Municípios. 
 
4.24.23.37.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos 
Registrar o valor das transferências de capital dos municípios recebidas pelos 
consórcios públicos, mediante contrato ou outro instrumento. 
 
4.24.23.00.00.99 - Outras Transferências dos Municípios 
Informar o valor total de outros recursos recebidos pelas demais esferas de governo e de 
suas entidades da administração descentralizada, transferidos pelos Municípios não 
previstos nos itens anteriores. 
 
4.24.30.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
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Informe o valor total das receitas recebidas por meio de Transferências de Instituições 
Privadas que identificam recursos de incentivos fiscais, promoção cultural e promoção 
do desporto amador, creditados diretamente por pessoas jurídicas, em conta de 
entidades da administração pública. Englobam ainda contribuições e doações a 
governos realizados por instituições privadas. Não preencha este item. O sistema o fará 
automaticamente. 
 
4.24.30.00.00.03 - Transferências de Instituições Privadas a Programas de Educação 
Informe o valor das Transferências ou doações de Capital de Instituições Privadas 
Destinadas a Programas de Educação. 
 
4.24.30.00.00.99 - Outras Transferências de Instituições Privadas 
Informar o total das Outras Transferências de Capital de Instituições Privadas, que não 
se enquadrem no item anterior. 
 
4.24.40.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 
Valor total das Transferências de Capital originárias de organismos e fundos 
internacionais, governos estrangeiros e instituições privadas internacionais. Não 
preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.24.40.00.00.03 - Transferências do Exterior a Programas de Educação 
Informar o valor total das Transferências de Capital de nações estrangeiras destinadas a 
Programas de Educação. 
 
4.24.40.00.00.99 - Outras Transferências do Exterior 
Informar as Outras Transferências de Capital do Exterior cujas características não se 
enquadrem no item anterior. 
 
4.24.50.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 
Valor total de Transferências de Capital originárias de Pessoas físicas. Não preencha 
este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.24.50.00.00.03 - Transferências de Pessoas a Programas de Educação 
Informar o valor total das receitas recebidas por meio de Transferências de Capital 
originárias de Pessoas Físicas Destinadas a programas de Educação. 
 
4.24.50.00.00.99 - Outras Transferências de Pessoas 
Informar as Outras Transferências de Capital cujas características não se enquadrem no 
item anteriormente descrito. 
 
4.24.70.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
Valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações 
de serviços, por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações 
particulares, para realização de objetivos de interesses comum dos partícipes, destinados 
a custear despesas de capital. Não preencha este campo, o sistema o fará 
automaticamente. 
 
4.24.71.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES 
Valor total dos recursos oriundos de Convênios firmados, com ou sem contraprestações 
de serviços com a União ou com suas Entidades, para realização de objetivos de 
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interesse comum dos partícipes e destinados a custear despesas de capital. Quando o 
convênio for com entidades federais, a entidade transferidora não poderá integrar o 
orçamento da seguridade social. Não preencha este campo, o sistema o fará 
automaticamente. 
 
4.24.71.02.00.00 - Transferências de Convênios da União Destinados a Programas de 
Educação 
Registrar o valor dos recursos oriundos de convênios firmados com a União, destinadas 
a programas de educação, para a realização de objetivos de interesse dos partícipes, e 
destinados a custear despesas de capital. Não preencha este campo, o sistema o fará 
automaticamente. 
 
4.24.71.99.00.00 - Outras Transferências de Convênios da União 
Informar o valor dos recursos oriundos de outros convênios firmados com a União, para 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes e destinados a custear 
despesas de capital, não previstos nos itens anteriores. 
 
4.24.72.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS, E DO 
DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 
Valor total dos recursos oriundos de convênios firmados com ou sem contraprestações 
de serviços com Estados, com o Distrito Federal e respectivas entidades públicas, para 
realização de objetivo de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas 
de capital. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.24.72.02.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados Destinados a Programas de 
Educação 
Registra o valor dos recursos oriundos de convênios firmados com os Estados, 
destinados a programas de educação, para a realização de objetivos de interesse comum 
dos partícipes, e destinados a custear despesas de capital. 
 
4.24.72.99.00.00 - Outras Transferências de Convênios dos Estados 
Informar o valor dos recursos oriundos de outros convênios dos Estados, para a 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e destinados a custear 
despesas de capital. 
 
4.24.73.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE 
SUAS ENTIDADES 
Registrar o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem 
contraprestações de serviços com Municípios ou com suas entidades públicas, para 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas 
de capital. 
 
4.24.73.02.00.00 - Transferências de Convênios dos Municípios Destinados a 
Programas de Educação 
Registrar o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com os 
Municípios, destinados a programas de educação, para a realização de objetivos de 
interesse comum dos partícipes, e destinados a custear despesas de capital. 
 
4.24.73.99.00.00 - Outras Transferências de Convênios dos Municípios 
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Registrar o valor total dos recursos oriundos de outros convênios dos Municípios, para a 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas 
de capital, não identificados nos itens anteriores. 
 
4.24.74.00.00.00 - Transferências de Convênios de Instituições Privadas 
Registrar o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem 
contraprestações de serviços, com instituições privadas, para a realização de objetivos 
de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas de capital. 
 
4.24.75.00.00.00 - Transferências de Convênios do Exterior 
Registrar o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com organismos e 
fundos internacionais, governos estrangeiros e instituições privadas internacionais. 
 
4.25.00.00.00.00 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
Registrar o valor total arrecadado com outras receitas vinculadas ao acréscimo 
patrimonial da unidade. Encontram-se no desdobramento desse título a integralização 
do capital social, os saldos de exercícios anteriores e as Outras Receitas de Capital. 
 
4.70.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
Registrar como receitas intra-orçamentárias correntes as operações que resultem de 
receitas de órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e 
outras entidades integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social decorrentes 
receitas correntes, quando o recebedor dos recursos também for órgão, autarquia, 
fundação, empresa estatal dependente ou outra entidade, no âmbito da mesma esfera de 
governo. 
 
4.71.12.03.00.00 - Imposto s/ Propriedade Territorial Rural - Operações Intra-
Orçamentárias 
Registra o valor total da arrecadação de imposto sobre a propriedade territorial rural, de 
competência da União. Tem como fato gerador à propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bem imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana 
do Município, por órgãos, fundos ou entidades integrantes do orçamento fiscal e da 
seguridade social. 
 
4.71.12.04.00.00 - Imposto s/ a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - Operações 
Intra-Orçamentárias 
Registra o valor total da arrecadação de receita do imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza integrante do orçamento fiscal e da seguridade social. 
 
4.71.12.06.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Operações 
Intra-Orçamentárias 
Registra o valor total da arrecadação de imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana, de competência dos Municípios. Tem como fato gerador à propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município, por órgãos, fundos ou 
entidades integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social. 
 
4.71.13.04.00.00 - Imposto sobre a Circulação de Mercadorias - Operações Intra-
Orçamentárias 
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Registra o valor total da arrecadação de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços – ICMS. De competência dos Estados. Tem como fato gerador as operações 
relativas a circulação de mercadorias e as prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, por órgãos, fundos ou entidades  
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior. Incide ainda sobre a entrada de mercadoria importada. 
 
4.71.13.06.00.00 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS/ISSQN - 
Operações Intra-Orçamentárias 
Registra o valor total da arrecadação de imposto sobre serviços de qualquer natureza, de 
competência dos Municípios. Tem como fato gerador a prestação, por empresa 
pertencente aos orçamentos fiscal e da seguridade social, com ou sem estabelecimento 
fixo, de serviços constantes em lista própria. 
 
4.71.19.00.00.00 - Outros Impostos - Operações Intra-Orçamentárias 
Registra o valor total da arrecadação dos outros impostos que não foram detalhados nos 
itens anteriores de competência dos Municípios.  
 
4.71.20.00.00.00 - Taxas - Operações Intra-Orçamentárias 
Registra o valor da arrecadação de receitas de taxas tanto pelo exercício do poder de 
polícia, quanto pela prestação de serviços. 
 
4.72.00.00.00.00 - Receita de Contribuições 
Registra o valor total da arrecadação das receitas de contribuições. 
 
4.73.00.00.00.00 - Receita Patrimonial 
Registra o valor total da arrecadação da receita patrimonial referente ao resultado 
financeiro do patrimônio. 
 
4.75.00.00.00.00 - Receita Industrial 
Registra o valor total das receitas industriais de extração mineral, de transformação, de 
construção e outros, provenientes das atividades industriais. 
 
4.76.00.00.00.00 - Receitas de Serviços - Operações Intra-Orçamentárias 
Registra o valor total da arrecadação de receitas de serviços quando as operações 
ocorrerem entre órgãos, fundos ou entidades integrantes do orçamento fiscal e da 
seguridade social. 
 
4.79.00.00.00.00 - Outras Receitas Correntes - Operações Intra-Orçamentárias 
Registra o valor total da arrecadação das outras receitas correntes inclusive as multas e 
juros de mora de impostos, indenizações e restituições, dívida ativa tributária de 
impostos e de outras receitas. 
 
4.90.00.00.00.00 - DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 
Total dos registros referentes às deduções da receita corrente, de capital, intra-
orçamentária corrente e intra-orçamentária de capital. Não preencha este campo, o 
sistema o fará automaticamente. 
 
4.91.11.20.40.00 - Deduções da Receita do IRRF 
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Registrar o valor das deduções da receita do IRRF, ou seja, eventuais restituições 
(tributos recebidos a maior ou indevidamente), descontos, retificações (correção de 
dados), dentre outras. 
 
4.91.11.20.50.00 - Deduções da Receita do IPVA 
Registrar o valor das deduções da receita do IPVA, ou seja, eventuais restituições 
(tributos recebidos a maior ou indevidamente), descontos, retificações (correção de 
dados), dentre outras. 
 
4.91.11.20.70.00 - Deduções da Receita do ITCD 
Registrar o valor das deduções da receita do ITCD, ou seja, eventuais restituições 
(tributos recebidos a maior ou indevidamente), descontos, retificações (correção de 
dados), dentre outras. 
 
4.91.11.30.20.00 - Deduções da Receita do ICMS 
Registrar o valor das deduções da receita do ICMS, ou seja, eventuais restituições 
(tributos recebidos a maior ou indevidamente), descontos, retificações (correção de 
dados), dentre outras. 
 
4.91.12.05.00.00 - Dedução da Receita de IPVA para a formação do FUNDEB (6,66%) 
Registrar o valor da dedução de receita do IPVA - Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - para a formação do FUNDEB, correspondente à classificação 
de receita 4.11.12.05.00-IPVA. 
 
4.91.12.07.00.00 - Dedução da Receita de ITCD para a Formação do FUNDEB (6,66%) 
Registrar o valor da dedução de receita do ITCD - Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação de Bens e Direitos para a formação do FUNDEB, correspondente à 
classificação de receita 4.11.12.07.00.00 - ITCD. 
 
4.91.13.02.00.00 - Dedução de Receita de ICMS para a Formação do FUNDEB 
(16,66%) 
Registrar o valor da dedução de receita de ICMS para a formação do FUNDEB, 
correspondente à classificação de receita 4.11.13.02.00.00 - ICMS. 
 
4.97.21.01.00.00 - DEDUÇÃO DAS RECEITAS RESULTANTES DAS 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
Valor total das Deduções das Receitas provenientes de Transferências da União. Não 
preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.97.21.01.01.00 - Dedução da Cota Parte do FPE para Formação do FUNDEB 
(16,66%) 
Registrar o valor da dedução de receita para a formação do FUNDEB, correspondente à 
classificação de receita 4.17.21.01.01.00 - Cota-parte do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal. 
 
4.97.21.01.02.00 - Dedução do FPM para o FUNDEB (16,66%) 
Registrar o valor da dedução de receita do FPM - Fundo de Participação dos Municípios 
para a formação do FUNDEB, correspondente à classificação de receita 
4.17.21.01.02.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios e o redutor 
financeiro de acordo com a Lei Complementar 91/97. 
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4.97.21.01.05.00 - Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ITR (6,66%) 
Registrar o valor da dedução de receita para a formação do FUNDEB correspondente à 
classificação da receita 4.17.21.01.05.00 - Cota - Parte do ITR. 
 
4.97.21.01.12.00 - Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - IPI Exportação 
(16,66%) 
Registrar o valor da dedução de receita para a formação do FUNDEB, correspondente à 
classificação de receita 4.17.21.01.12 - Cota-parte do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - Estados Exportadores de Produtos Industrializados. 
 
4.97.21.36.00.00 - Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS 
Desoneração - Lei Complementar 87/96 (16,66%) 
Registra o valor da dedução da receita para a formação do FUNDEB, correspondente à 
classificação de receita 4.17.21.36.00.00 - Transferência Financeira - LC n° 87/96. 
 
4.97.22.01.00.00 - DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DOS 
ESTADOS 
Valor total da dedução de receitas provenientes de transferências dos Estados. Não 
preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
4.97.22.01.01.00 - Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS (16,66%) 
Registrar o valor da dedução de receita do FUNDEB relativa ao Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços - ICMS, correspondente à 
classificação da receita 4.17.22.01.01.00 - Cota-Parte do ICMS. 
 
4.97.22.01.02.00 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB - IPVA (6,66%) 
Registrar o valor da dedução da receita para a formação do FUNDEB, correspondente à 
classificação de receita 4.17.22.01.02.00 - Cota Parte do IPVA. 
 
4.97.22.01.04.00 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB - IPI - Exportação 
(16,66%) 
Registrar o valor da dedução da receita para a formação do FUNDEB, relativa ao IPI - 
Exportação, correspondente à classificação de receita 4.17.22.01.04.00 - Cota Parte do 
IPI - Exportação. 
 
4.99.00.00.00.00 - Outras Deduções da Receita 
Registrar as outras deduções das receitas não identificados nos itens anteriores. 
 
RECEITA TOTAL 
Corresponde o somatório dos itens 4.10.00.00.00.00 - Receitas Correntes, 
4.20.00.00.00.00 - Receitas de Capital e 4.70.00.00.00.00 - Receitas Correntes Intra-
Orçamentárias, deduzido o valor informado no item 4.90.00.00.00.00 - Deduções das 
Receitas. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
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4.5. Preenchendo as Despesas Segundo Subfunções e 
Natureza 

As planilhas de despesa Administração Direta e Administração Indireta com Educação 
Anual possuem cinco (05) colunas a serem preenchidas: 
- Dotação Atualizada 
- Despesa Empenhada 
- Despesa Liquidada 
- Despesa Paga 
- Despesa Orçada 
 

 
 
A classificação da despesa, segundo a natureza, compõe-se de: 
I - Categoria Econômica da Despesa; 
II - Grupo de Natureza da Despesa; 
III - Elemento da Despesa (objeto do gasto). 

 
A natureza da despesa será complementada pela informação gerencial denominada 
“modalidade de aplicação”, a qual tem por finalidade indicar se os recursos são 
aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo, 
ou por outro ente da Federação e suas respectivas entidades, e objetiva, precípuamente, 
possibilitar a eliminação da dupla contagem dos recursos transferidos ou 
descentralizados. 
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Entende-se por grupos de natureza de despesa a agregação de elementos de despesa que 
apresentam as mesmas características quanto ao objeto do gasto. 

 
O elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto, tais como 
vencimentos e vantagens fixas, juros, material de consumo, serviços de terceiros 
prestados sob qualquer forma, subvenções sociais, investimentos, amortização e outros 
de que a administração pública se serve para a consecução de seus fins. 

 
A classificação da despesa por categoria econômica é feita segundo por grupo de 
natureza, por modalidade de aplicação e por elemento de despesa. 
 
A apropriação dos gastos com Educação é realizada mediante a divisão em subgrupos 
que se relacionam, genericamente, com as principais subfunções de educação e/ou 
níveis de ensino: Educação Infantil, Ensino Fundamental; Ensino Médio; Ensino 
Profissional, Ensino Superior; Educação de Jovens e Adultos; Educação Especial, 
Manutenção de Atividades Administrativas, Formação de Recursos Humanos e 
Desenvolvimento Científico. A área de Educação compreende a formulação da política 
e manutenção, expansão e melhoria de escolas de diversos níveis de ensino; 
estabelecimentos de educação; programas de assistência ao estudante, etc. 

 
Os dados primários a serem levantados deverão ser extraídos, diretamente dos balanços 
contábeis. Para inferir o montante das contas agregadas a partir dos valores 
efetivamente registrados nos balanços, das maiores entidades de governos, foram 
tomadas como base as relações ou as estruturas do plano de contas do governo. 
 
As despesas são apuradas pelo regime de competência e não pelo regime de caixa, ou 
seja, correspondem ao que foi contratado, no ato do empenho das dotações, e não ao que 
foi efetivamente desembolsado; as fontes primárias para consulta são os balanços 
contábeis anuais, mais precisamente a execução orçamentária da despesa, por categoria 
econômica e por subfunção de governo (níveis de ensino). 
 
Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF  
 
Com relação às despesas do Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF 
relacionadas ao pagamento de aposentadorias e pensões, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação - LDB no art. 70 estabelece que: 
 
"Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 
realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais 
de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 
 
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação." 
 
É evidente que inativos e pensionistas não contribuem nem para a manutenção nem para 
o desenvolvimento do ensino. Afastados que estão da atividade, não poderiam 
contribuir para a manutenção das ações que dizem respeito ao ensino. Se não podem 
sequer contribuir para tanto, menos ainda para o desenvolvimento - democratização, 
expansão e melhoria da qualidade - do ensino. 
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Quanto à possibilidade de inclusão de recursos transferidos ao Distrito Federal pelo 
FCDF mencionado no inciso XIV do artigo 21 da Constituição Federal e instituído pela 
Lei Federal n° 10.633 de 27 de dezembro de 2002 constitui procedimento sem amparo 
no artigo 212 da Constituição Federal. 
 
Frisa-se que o artigo 69 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação ao mencionar 
compreendidas as transferências constitucionais, está-se referindo, tão-somente, aos 
impostos entregues por força da constituição, não alcançando, pelas razões já expostas, 
as transferências realizadas ao Distrito Federal à conta do Fundo Constitucional do 
Distrito Federal, ainda que estas resultem de mandamento constitucional. 
 
Observadas as peculiaridades do Distrito Federal, entende-se que as despesas com o 
Fundo Constitucional do Distrito Federal não poderão ser consideradas no cômputo do 
percentual de aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, para fins 
de limite constitucional. 
 

4.5.1. Subfunções 

A subfunção representa uma partição da função, visando agregar determinado 
subconjunto de despesas do setor público. Na nova classificação a subfunção identifica 
a natureza básica das ações que se aglutinam em torno das funções. 
As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estão 
relacionadas, segundo a Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de 
Orçamento e Gestão. Segundo a Portaria entende-se: 
- como função, deve-se entender o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público (art 1, §1º); 
- a subfunção representa uma partição da função, visando agregar determinado 
subconjunto de despesa do setor público (art 1, §3º); 
- as subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam 
vinculadas. 
Assim a classificação funcional será efetuada por intermédio da relação da ação 
(projeto, atividade ou operação especial) com a subfunção e a função. A partir da ação, 
classifica-se a despesa de acordo com a especificidade de seu conteúdo e produto, em 
uma subfunção, independente de sua relação institucional. Em seguida será feita a 
associação com a função, associação esta voltada à área de atuação característica do 
órgão/unidade em que as despesas estão sendo efetuadas. 
 
SUBFUNÇÕES DA ÁREA DE EDUCAÇÃO 
 
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
271 - Previdência Básica 
272 - Previdência do Regime Estatutário 
273 - Previdência Complementar 
274 - Previdência Especial 
361 - Ensino Fundamental 
 - Planejamento e Orçamento 
 - Administração Geral 
 - Administração Financeira 
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 - Normatização e Fiscalização 
 - Tecnologia da Informação 
 - Formação de Recursos Humanos 
 - Comunicação Social 
 - Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 
 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
 - Ensino Fundamental - Exceto FUNDEB 
 - Educação de Jovens e Adultos 
 - Educação Especial 
 - Transporte Escolar 
 - Refinanciamento da Dívida Interna 
 - Refinanciamento da Dívida Externa 
 - Serviço da Dívida Interna 
 - Serviço da Dívida Externa 
 - Outros Encargos Especiais 
362 - Ensino Médio 
 - Planejamento e Orçamento 
 - Administração Geral 
 - Administração Financeira 
 - Normatização e Fiscalização 
 - Tecnologia da Informação 
 - Formação de Recursos Humanos 
 - Comunicação Social 
 - Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 
 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
 - Ensino Médio 
 - Transporte Escolar 
363 - Ensino Profissional (Qualificação para o Trabalho) 
 - Planejamento e Orçamento 
 - Administração Geral 
 - Administração Financeira 
 - Normatização e Fiscalização 
 - Tecnologia da Informação 
 - Formação de Recursos Humanos 
 - Comunicação Social 
 - Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 
 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
 - Ensino Profissional 
 - Transporte Escolar 
364 - Ensino Superior 
 - Planejamento e Orçamento 
 - Administração Geral 
 - Administração Financeira 
 - Normatização e Fiscalização 
 - Tecnologia da Informação 
 - Formação de Recursos Humanos 
 - Comunicação Social 
 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
 - Ensino Superior 
 - Transporte Escolar 
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365 - Educação Infantil 
 - Planejamento e Orçamento 
 - Administração Geral 
 - Administração Financeira 
 - Normatização e Fiscalização 
 - Tecnologia da Informação 
 - Formação de Recursos Humanos 
 - Comunicação Social 
 - Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 
 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
 - Educação Infantil 
 - Educação de Jovens e Adultos 
 - Educação Especial 
 - Transporte Escolar 
 - Refinanciamento da Dívida Interna 
 - Refinanciamento da Dívida Externa 
 - Serviço da Dívida Interna 
 - Serviço da Dívida Externa 
 - Outros Encargos Especiais 
366 - Educação de Jovens e Adultos (Ensino Supletivo) 
367 - Educação Especial 
392 - Difusão Cultural 
695 - Turismo 
722 - Telecomunicações (Educação a Distância) 
812 - Desporto Comunitário 
813 - Lazer 
 
 
Definição das subfunções da área de Educação. 
 
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
Compreende as ações desenvolvidas no sentido de promover a integração dos 
portadores de deficiência na sociedade. 
 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
Compreende as ações desenvolvidas no sentido de amparar e proteger a criança e o 
adolescente, propiciando o atendimento de suas necessidades básicas, o 
desenvolvimento da personalidade e a integração na comunidade. 
 
271 - Previdência Básica 
Compreende as ações destinadas ao pagamento de benefícios previdenciários aos 
segurados e seus dependentes/beneficiários (excetuando-se os servidores públicos 
regidos por regime estatutário) até o teto máximo admitido pela legislação vigente. 
 
272 - Previdência do Regime Estatutário 
Compreende as ações voltadas para o pagamento de benefícios previdenciários aos 
servidores públicos regidos pelo Estatuto do Servidor Público, seus dependentes e/ou 
beneficiários. Inclui as contribuições de órgãos governamentais a instituições 
previdenciárias da própria esfera de governo, na qualidade de empregadores. 
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273 - Previdência Complementar 
Compreende as ações de normalização e fiscalização dos planos de benefícios 
complementares à previdência oficial, incluindo as contribuições de órgãos 
governamentais a estes planos, na qualidade de empregadores. 
 
274 - Previdência Especial 
Compreende ações destinadas ao pagamento de benefícios previdenciárias aos 
segurados de regimes especiais de previdência, e a seus dependentes/beneficiários. 
 
361 - Ensino Fundamental 
Conjunto de ações que visam proporcionar o ensino fundamental da 1ª à 8ª série, a 
formação da criança e do pré-adolescente, independentemente da sua aptidão física ou 
intelectual. 
 
 - Planejamento e Orçamento 
Compreende as ações relacionadas com a elaboração, aprovação e implementação de 
planos e programas de governo, de caráter sócio - econômico, orçamentário ou 
administrativo, e a avaliação de desempenho desses planos e programas. 
 
 - Administração Geral 
Conjunto de ações desenvolvidas visando à adesão dos recursos humanos, materiais, 
financeiros, técnicos e institucionais, com vista aos objetivos nacionais do processo 
decisório. 
 
 - Administração Financeira 
Conjunto de ações desenvolvidas visando à captação, orientação e controle de recursos 
financeiros. 
 
 - Normatização e Fiscalização 
Conjunto de ações desenvolvidas no sentido da formulação e aplicação de normas 
fiscalização e controle das atividades empresariais. 
 
 - Tecnologia da Informação 
Registra as ações que visam à implantação, ampliação, melhoramento, manutenção de 
centros ou unidades de processamento de dados (sistemas de informação). 
 
 - Formação de Recursos Humanos 
Compreende as ações necessárias ao aprimoramento, técnico, funcional e acadêmico 
dos empregados ou servidores dos diversos órgãos da administração, bem como à 
preparação e seleção de candidatos a cargos públicos visando aumentar a eficiência e 
produtividade dos serviços prestados. 
 
 - Comunicação Social 
Registra o nível máximo de agregação das ações desenvolvidas para a consecução dos 
objetivos de governo no tocante a divulgação de fatos, atos e obras governamentais, por 
qualquer meio de comunicação existente. 
 
- Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 
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Compreende as ações que visam promover melhoria de padrão alimentar das crianças da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental de baixa renda em idade escolar, por meio 
da distribuição de alimentos. 
 
 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
Compreende ações relacionadas com a garantia de renda do trabalhador em período de 
desemprego, ou de concessão de outros auxílios, e benefícios complementares a renda 
auferida pelo trabalho, inclusive os de natureza assistencial ao trabalhador e suas 
famílias, proporcionando assistência financeira em situação de desemprego involuntário 
e subsidiando alimentação e transporte para o empregado. 
 
 - Transporte Escolar 
Conjunto de ações que objetivam proporcionar à população escolar meio de transporte 
para freqüência às aulas e outras atividades curriculares. 
 
 - Refinanciamento da Dívida Interna 
Compreende as ações relativas a emissão de títulos para pagamento do principal 
acrescido da atualização monetária referentes aos serviços da dívida interna. 
 
 - Refinanciamento da Dívida Externa 
Compreende as ações relativas a emissão de títulos para pagamento do principal 
acrescido da atualização monetária referente aos serviços da dívida externa. 
 
 - Serviço da Dívida Interna 
Compreende as ações relativas ao atendimento de compromissos de amortização, juros e 
comissões, decorrentes de empréstimos e financiamentos feitos diretamente com a rede 
interna de estabelecimentos bancários ou de financiamento, assim como, o resgate 
relativo à colocação interna de títulos do governo. 
 
 - Serviço da Dívida Externa 
Compreende as ações relativas ao atendimento de compromissos de amortização, juros e 
comissões, decorrentes de empréstimos e financiamentos feitos por estabelecimentos 
externos, seja, diretamente ou in diretamente, em qualquer tipo de moeda, assim como, 
o resgate de títulos do governo colocados no exterior. 
 
 - Outros Encargos Especiais 
Corresponde a outros tiops de ações não classificáveis nos itens anteriores. 
 
NOTA: 
Estas mesmas ações se repetem no ensino médio, ensino profissional, educação infantil, 
educação de jovens e adultos e educação especial. 
 
362 - Ensino Médio 
Conjunto de ações que visam assegurar ao jovem a habilitação profissional de nível 
médio 
objetivando a formação de mão de obra qualificada e o acesso à Educação Superior. 
 
363 - Ensino Profissional 
Conjunto de ações que visam proporcionar a educação de adolescentes e adultos que: a) 
não cursavam a escola; b) não concluíram seus estudos na idade própria; c) pretendem 
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completar, aperfeiçoar ou atualizar seus conhecimentos; e d) necessitam de formação 
metódica no trabalho, e/ou preparo profissional. 
 
364 - Educação Superior 
Conjunto de ações que visam proporcionar habilitação e aperfeiçoamento de nível 
universitário objetivando a preparação de profissionais de alto nível e a promoção de 
pesquisa nos domínios das ciências, das letras e das artes. 
 
365 - Educação Infantil 
Conjunto de ações que visam proporcionar educação à criança desde o seu nascimento 
até a idade da obrigatoriedade escolar. 
 
366 - Educação de Jovens e Adultos 
Conjunto de ações que visam proporcionar educação de jovens e adultos. 
 
367 - Educação Especial 
Conjunto de ações desenvolvidas que visam ao atendimento educacional especializado 
para crianças com dificuldades de aprendizagem, decorrentes de fatores físicos, 
ambientais e psicológicos. 
 
392 - Difusão Cultural 
Compreende as ações que têm por objetivo difundir a cultura em geral, a todas as 
camadas da população, pelo cultivo e desenvolvimento das artes e da literatura. 
 
695 - Turismo 
Conjunto de ações desenvolvidas no sentido de divulgar os atrativos turísticos, planejar 
e fortalecer o desenvolvimento do turismo interno e do exterior para o nosso país. 
 
722 - Telecomunicações (Educação a Distância) 
Compreende o conjunto de ações desenvolvidas no sentido de implantação, operação e 
manutenção de redes telefônicas, de telegrafia e de outras modalidades de 
telecomunicações. 
 
812 - Desporto Comunitário 
Compreende as ações que visam o desenvolvimento das aptidões físicas dos indivíduos 
e da implantação e manutenção de infra - estrutura destinada à pratica de desportos 
comunitários. 
 
813 - Lazer 
Compreende as ações que visam o desenvolvimento das atividades pertinentes aos 
esportes praticados por amadores. Inclui o desporto estudantil. 
 

4.5.2. Definição das Contas de Despesa 

3.30.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES COM EDUCAÇÃO 
Classificam-se nesta categoria todas as despesas destinadas à manutenção ou a 
transferências para manutenção de órgãos ou entidades da Administração Pública. Não 
preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
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3.31.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
Despesas de natureza remuneratória, decorrentes de efetivo exercício de cargo, emprego 
ou função de confiança no setor público, do pagamento dos proventos de 
aposentadorias, reformas e pensões, das obrigações trabalhistas de responsabilidade do 
empregador, incidentes sobre a folha de salários, contribuição a entidades fechadas de 
previdência, outros benefícios assistenciais classificáveis neste grupo de despesa, bem 
como soldo, gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios, pertinentes a este 
grupo de despesa, previstos na estrutura remuneratória dos militares, e, ainda, despesas 
com o ressarcimento de pessoal requisitado, despesas com a contratação temporária para 
atender a necessidade de excepcional interesse público e despesas com contratos de 
terceirização de mão-de-obra que se refiram à substituição de servidores e empregados 
públicos, em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 
101/2000. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
NOTA: NO CASO DA SUBFUNÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB - 
Remuneração dos Profissionais do Magistério em efetivo exercício na educação básica. 
Integram a carreira do Magistério do Sistema de Ensino Público, os profissionais que 
exercem atividades de docência (habilitados e leigos) e os que oferecem suporte 
pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de direção ou administração escolar, 
planejamento escolar, inspetores de ensino, supervisão educacional e orientação 
educacional. 
 
3.31.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de 
descentralização de outras entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscal ou da  
seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. Não preencha este campo, o 
sistema o fará automaticamente. 
 
3.31.90.01.00.00 - Aposentadorias 
Despesas com pagamentos de pessoal inativo civil aposentado por órgãos executores de 
ações de educação. 
 
3.31.90.03.00.00 - Pensões 
Despesas com pensionistas civis e militares; pensionistas do plano de benefícios da 
previdência social; pensões concedidas por lei específica ou por sentenças judiciais. 
 
3.31.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
Despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com a legislação 
específica de cada ente da federação, inclusive obrigações patronais e outras despesas 
variáveis, quando for o caso. 
 
3.31.90.07.00.00 - Contribuição à Entidades Fechadas de Previdência 
Informe as despesas com os encargos da entidade patrocinadora no regime de 
previdência fechada, para a complementação de aposentadoria. 
 
3.31.90.08.00.00 - Outros Benefícios Assistenciais 
Informe as despesas com: auxílio funeral - devido à família do servidor falecido na 
atividade, ou aposentado, ou a terceiro que custear, comprovadamente, as despesas com 
o funeral do ex-servidor; auxílio reclusão - devido à família do servidor afastado por 
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motivo de prisão; auxílio natalidade - devido à servidora, cônjuge ou companheiro 
servidor público por motivo de nascimento de filho; auxílio creche. 
 
3.31.90.09.00.00 - Salário Família 
Benefício pecuniário devido aos dependentes econômicos do servidor estatutário. Não 
inclui os servidores regidos pela Consolidação das Leis de Trabalho - CLT, os quais são 
pagos à conta de benefícios da previdência social. 
 
3.31.90.10.00.00 - Outros Benefícios de Natureza Social 
Despesas com abono PIS/PASEP e Seguro-Desemprego, em cumprimento aos 
parágrafos 3º e 4º do art. 239 da Constituição Federal. 
 
3.31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Despesas com Vencimentos; Salário Pessoal Permanente; Vencimento ou Salário de 
Cargos de Confiança; Vencimento do Pessoal em Disponibilidade Remunerada; 
Gratificação Adicional Pessoal Disponível; Representação Mensal; Gratificação de 
Interiorização; Gratificação de Dedicação Exclusiva; Gratificação de Regência de 
Classe; Retribuição Básica (Vencimentos ou Salário no Exterior); Diferenças 
Individuais Permanentes; Adicional de Insalubridade; Gratificação pela Chefia ou 
Coordenação de Curso de Área ou Equivalente; Gratificação por Produção Suplementar; 
Gratificação por Trabalho de Raios X ou Substâncias Radioativas; Adicionais de 
Periculosidade; Férias Antecipadas de Pessoal Permanente; Aviso Prévio (cumprido); 
Férias Vencidas e Proporcionais; Férias Indenizadas (Férias em dobro e abono 
pecuniário); Parcela Incorporada (ex-quintos e ex-décimos); Gratificação pela Chefia de 
Departamento, Divisão ou Equivalente; Adiantamento do 13° Salário; 13o Salário 
Proporcional; Incentivo Funcional - Sanitarista; Gratificação de Direção Geral ou 
Direção (Magistério de 1° e 2° Graus); Gratificação de Função-Magistério Superior; 
Gratificação de Atendimento e Habilitação Previdenciários; Gratificação Especial de 
Localidade; Aviso Prévio Indenizado; Gratificação de Desempenho das Atividades 
Rodoviárias; Gratificação da Atividade de Fiscalização do Trabalho; Gratificação de 
Engenheiro Agrônomo; Vantagens Pecuniárias de Ministro de Estado; Gratificação de 
Natal; Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação aos Fiscais de 
Contribuições da Previdência e de Tributos Federais; Gratificação por Encargo de Curso 
ou de Concurso; Gratificação de Produtividade do Ensino; Licença-Prêmio por 
assiduidade; Adicional Noturno; Adicional de Férias 1/3 (art. 7°, item XVII, da 
Constituição); Indenização de Habilitação Policial; Gratificação de Habilitação 
Profissional; Abono Provisório; Gratificação de Atividade; pró-labore de Procuradores; 
Gratificação de Representação de Gabinete, etc. 
 
3.31.90.12.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Militar 
Registre as despesas referentes a: soldo, gratificação de tempo de serviço, gratificação 
de habilitação militar, indenização de localidade especial, indenização de moradia, 
indenização de representação, adicional de férias, adicional natalino, gratificação de 
atividade militar e outras vantagens previstas em lei. 
 
3.31.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Despesas com encargos que a administração tem pela sua condição de empregadora, e 
resultantes de pagamento de pessoal, tais como Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Contribuições para Institutos de Previdência. 
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3.31.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Despesas relacionadas às atividades do cargo/emprego ou função do servidor, e cujo 
pagamento só se efetua em circunstâncias específicas, tais como: hora-extra; 
substituições; e outras despesas da espécie, decorrentes do pagamento de pessoal dos 
órgãos e entidades da Administração Direta. 
 
3.31.90.17.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Militar 
Registre as despesas relacionadas com as atividades do posto ou da graduação, cujo 
pagamento só se efetua nas hipóteses previstas em lei. 
 
3.31.90.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 
Despesas relativas à mão-de-obra constante do contrato de terceirização classificada no 
grupo de despesa “Pessoal e Encargos Sociais”, em obediência ao disposto no art. 18, § 
1°, da Lei Complementar n° 101, de 2000. 
 
3.31.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais 
Compreende os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, em virtude de sentença judiciária que far-se-ão, exclusivamente, na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos. 
 
3.31.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 
Cumprimento do art. 37 da Lei nº 4 320, que dispõe: 
“Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida 
e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, 
poderão ser pagas à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada 
por elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica”. 
 
3.31.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Despesas de natureza remuneratória resultantes de pagamento efetuado a servidores 
públicos civis empregados de entidades integrantes da Administração Pública, inclusive 
férias, aviso prévio indenizado, multas e contribuições incidentes sobre os depósitos de 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, etc, em função da perda da condição de 
servidor ou empregado, podendo ser em decorrência da participação em programa de 
desligamento voluntário, bem como a restituição de valores descontados indevidamente, 
quando não for possível efetuar essa restituição mediante compensação com a receita 
correspondente. 
 
3.31.90.96.00.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 
Ressarcimento de despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem quando o 
servidor pertencer a outras esferas de governo ou a empresas estatais não-dependentes e 
optar pela remuneração do cargo efetivo, nos termos das normas vigentes. 
 
3.31.90.00.00.99 - Outras Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
Informe as Outras Despesas com Pessoal e Encargos Sociais que não se enquadrem nos 
itens anteriores. 
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3.31.91.00.00.00 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias 
Registrar as operações intra-orçamentárias que resultem de despesas de órgãos, fundos, 
autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, decorrente da aquisição de materiais, bens e 
serviços, pagamento de impostos, taxas e contribuições, quando o recebedor dos 
recursos também for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou 
outra entidade constante desses orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo. 
 
3.31.91.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
Despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com a legislação 
específica de cada ente da federação, inclusive obrigações patronais e outras despesas 
variáveis, quando for o caso. Este item aplica-se aos cargos não existentes no quadro de 
pessoal e refere-se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.31.91.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Despesas com encargos que a administração tem pela sua condição de empregadora, e 
resultantes de pagamento de pessoal, tais como fundo de garantia por tempo de serviço 
e contribuições para institutos de previdência. Esta conta refere-se às operações intra-
orçamentárias. 
 
3.31.91.91.00.00 - Sentenças Judiciais 
Compreende os pagamentos devidos pela fazenda pública federal, estadual ou 
municipal, em virtude de sentença judiciária que far-se-ão, exclusivamente, na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos. Esta conta refere-se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.31.91.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 
Cumprimento do art. 37 da Lei nº 4 320, que dispõe: 
“Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida 
e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, 
poderão ser pagas à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada 
por elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica”. Esta conta refere-
se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.31.91.96.00.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 
Ressarcimento de despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem quando o 
servidor pertencer a outras esferas de governo ou a empresas estatais não-dependentes e 
optar pela remuneração do cargo efetivo, nos termos das normas vigentes. Esta conta 
refere-se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.32.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
Despesas com juros e encargos da Dívida referentes a operações de crédito contratadas. 
 
3.33.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
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Despesas com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, 
subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, despesas com a contratação 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse público, quando não se 
referir à substituição de servidores de categorias profissionais abrangidas pelo 
respectivo plano de cargos do quadro de pessoal, além de outras despesas da categoria 
econômica de “Despesas Correntes” não classificáveis nos demais grupos de natureza 
de despesa. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
3.33.20.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO 
Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros à União pelo 
Município. 
 
3.33.30.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 
Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros da União ou dos 
Municípios aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive para suas entidades da 
administração indireta. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
3.33.40.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 
Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros da União ou dos 
Estados aos Municípios, inclusive para suas entidades da administração indireta. 
 
3.33.40.81.00.00 - Distribuição Constitucional ou Legal de Receitas 
Despesas decorrentes da transferência a outras esferas de governo de receitas tributárias, 
de contribuições e de outras receitas vinculadas previstas na constituição ou em leis 
específicas, cuja competência de arrecadação é do órgão transferidor. 
 
3.33.40.81.00.01 - Transferências do ICMS 
Informe o valor repassado aos municípios proveniente do produto da arrecadação do 
ICMS conforme art. 158, inciso IV da CF/88. 
 
3.33.40.81.00.02 - Transferências do IPVA 
Informe o valor repassado aos municípios proveniente do produto da arrecadação do 
IPVA conforme art. 158, inciso III da CF/88. 
 
3.33.40.81.00.03 - Transferências do IPI - Exportação 
Informe o valor repassado aos municípios proveniente do produto da arrecadação do 
IPI-Exportação conforme art. 158, inciso IV da CF/88. 
 
3.33.40.81.00.99 - Outras Transferências 
Registre o valor das demais transferências constitucionais e legais não registradas nos 
itens anteriores. 
 
3.33.50.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 
Informar as despesas com transferências financeiras a entidades privadas sem fins 
lucrativos, sem contraprestação de serviços sem vínculo com a administração pública. 
Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
3.33.50.43.00.00 - Subvenções Sociais 
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Cobertura de despesas de instituições privadas de caráter assistencial ou cultural, sem 
finalidade lucrativa, de acordo com o art. 16, parágrafo único, e 17 da Lei nº 4320/64, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101 de 2000. 
 
3.33.50.00.00.99 - Outras Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
Transferências financeiras a entidades privadas sem fins lucrativos, sem contraprestação 
de serviços sem vínculo com a administração pública e que não se enquadrem na 
definição de subvenções sociais. 
 
3.33.70.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
MULTIGOVERNAMENTAIS NACIONAIS 
Informe as despesas realizadas mediante transferência de recursos a entidades nacionais, 
criadas e mantidas por dois ou mais entes da Federação. 
 
3.33.80.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 
Despesas realizadas mediante transferência de recursos a órgãos e entidades 
governamentais pertencente a outros países, a organismos internacionais e a fundos 
instituídos por diversos países, inclusive aqueles que tenham ou recebam recursos no 
Brasil. 
 
3.33.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
Aplicação Direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de 
descentralização de outras entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscal ou da 
Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. Não preencha este campo, o 
sistema o fará automaticamente. 
 
3.33.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
Despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com a legislação 
específica de cada ente da federação, inclusive obrigações patronais e outras despesas 
variáveis, quando for o caso. Neste item, aplica-se aos cargos não existentes no quadro 
de pessoal. 
 
3.33.90.14.00.00 - Diária - Civil 
Cobertura de despesas de alimentação, pousada e locomoção urbana, com o servidor 
público estatutário ou celetista que se deslocar de sua sede em objetivo de serviço em 
caráter eventual ou transitório entendido como sede o Município onde a repartição 
estiver instalada e onde o servidor tiver exercício em caráter permanente. 
 
3.33.90.18.00.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes 
Ajuda financeira concedida pelo Município a estudantes comprovadamente carentes, e 
concessão de auxílio para o desenvolvimento de estudos e pesquisas de natureza 
científica, realizadas por pessoas físicas na condição de estudante. 
 
3.33.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
Despesas com álcool automotivo, gasolina automotiva, diesel automotivo, lubrificantes 
automotivos e de aviação, combustível, gás engarrafado, outros combustíveis e 
lubrificantes, material biológico, farmacológico e laboratorial, animais para estudo, 
corte ou abate, alimentos para animais, material de uso zootécnico, sementes e mudas de 
plantas, gêneros de alimentação, material de construção para reparos em imóveis, 
material de manobra e patrulhamento, material de proteção, segurança, socorro e 
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sobrevivência, material de expediente, material de cama e mesa, copa e cozinha e 
produtos de higienização, material gráfico e de processamento de dados, aquisição de 
disquete, material para esporte e diversões, material para fotografia e filmagem, material 
para instalação elétrica e eletrônica, material para manutenção, reposição e aplicação, 
material odontológico, hospitalar e ambulatorial, material químico, material para 
telecomunicações, vestuário, fardamento, tecidos e aviamentos, material de 
acondicionamento e embalagem, suprimento de proteção ao vôo, suprimentos de 
aviação, sobressalentes de máquinas de navios e esquadra, explosivos e munições e 
outros materiais de uso não duradouro. Não preencha este campo, o sistema o fará 
automaticamente. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
3.33.90.30.00.01 - Gêneros de Alimentação 
Informar as despesas com alimentos destinados a preparo de refeições ou para 
distribuição gratuita, forragens, e outros tipos de alimentação. 
 
3.33.90.30.00.02 - Material Didático 
Informar as despesas com a compra de livros, apostilas, material audiovisual, 
publicações literárias, multimídia, CDs para a área de educação. 
 
3.33.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuito 
Despesas com aquisição de materiais para distribuição gratuita, tais como: prêmios e 
condecorações, medalhas, troféus, livros didáticos, medicamentos e outros materiais que 
possam ser distribuídos gratuitamente. 
 
3.33.90.30.00.99 - Outros Materiais de Consumo 
Informar as Outras Despesas com Materiais de Consumo não identificados, nos itens 
anteriores. 
 
3.33.90.36.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Registrar as despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física pagos 
diretamente a esta e não enquadrados nos elementos de despesa específicos, tais como: 
remuneração de serviços de natureza eventual, prestado por pessoa física sem vínculo 
empregatício; estagiários, monitores diretamente contratados e outras despesas pagas 
diretamente à pessoa física. 
 
3.33.90.39.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Informar as despesas com prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos 
públicos, tais como: assinaturas de jornais e periódicos; energia elétrica e gás; serviços 
de comunicação (telefone, fax, correios, etc.); fretes e carretos; impostos, taxas, multas; 
locação de imóveis (inclusive despesas de condomínio e tributos à conta do locatário 
quando previstos no contrato de locação); locação de equipamentos e material 
permanente; seguro geral (exceto o decorrente de obrigação patronal); serviços de 
asseio e higiene (inclusive taxas de água e esgoto, tarifas de lixo); serviços de 
divulgação, impressão, encadernação e emolduramento; serviços funerários; despesas 
com congressos, simpósio, conferências ou exposições; despesas miúdas de pronto 
pagamento; vale transporte; vale refeição; auxílio creche. 
 
3.33.90.39.16.00 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
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Informar as despesas com conservação e adaptação de bens imóveis, até o limite de 
20% do valor patrimonial ou de mercado do imóvel (acima deste limite, as despesas 
deveriam ser registradas como investimentos em reparos e adaptações). 
 
3.33.90.39.17.00 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
Informar as despesas com Serviços de Reparos e Manutenção de Equipamentos 
utilizados em ações de educação. Para preenchimento deste campo talvez haja 
necessidade de se recorrer aos demonstrativos analíticos de despesa e quadros auxiliares 
do gestor de educação. 
 
3.33.90.39.41.00 - Fornecimento de Alimentação 
Informar as despesas com fornecimento de alimentação, por meio de pessoas jurídicas. 
Para o preenchimento deste campo talvez haja necessidade de se recorrer aos 
demonstrativos analíticos de despesa e quadros auxiliares do gestor de educação. 
 
3.33.90.39.00.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Informar as despesas realizadas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica que 
não se enquadrem nos demais itens acima definidos. 
 
3.33.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais 
Compreende os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, em virtude de sentença judiciária que far-se-ão, exclusivamente, na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos. 
 
3.33.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 
Informe as despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria. 
 
3.33.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições 
Registrar nesse item os ressarcimentos devidos por órgãos e entidades a qualquer título, 
inclusive no caso de devolução de tributos, exclusive as indenizações trabalhistas. 
 
3.33.90.00.00.99 - Outras Aplicações Diretas 
Informar as Outras Despesas com Aplicações Diretas não identificados, nos itens 
anteriores. 
 
3.33.91.00.00.00 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias 
Registrar as operações intra-orçamentárias que resultem de despesas de órgãos, fundos, 
autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social decorrente da aquisição de materiais, bens e 
serviços, pagamento de impostos, taxas e contribuições, quando o recebedor dos 
recursos também for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou 
outra entidade constante desses orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo. 
 
3.33.91.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
Despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com a legislação 
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específica de cada ente da federação, inclusive obrigações patronais e outras despesas 
variáveis, quando for o caso. Este item aplica-se aos cargos não existentes no quadro de 
pessoal e refere-se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.33.91.30.00.00 - Material de Consumo 
Despesas com álcool automotivo, gasolina automotiva, diesel automotivo, lubrificantes 
automotivos e de aviação, combustível, gás engarrafado, outros combustíveis e 
lubrificantes, material biológico, armacológico e laboratorial, animais para estudo, corte 
ou abate, alimentos para animais, material de uso zootécnico, sementes e mudas de 
plantas, gêneros de alimentação, material de construção para reparos em imóveis, 
material de manobra e patrulhamento, material de proteção, segurança, socorro e 
sobrevivência, material de expediente, material de cama e mesa, copa e cozinha e 
produtos de higienização, material gráfico e de processamento de dados, aquisição de 
disquete, material para esporte e diversões, material para fotografia e filmagem, material 
para instalação elétrica e eletrônica, material para manutenção, reposição e aplicação, 
material odontológico, hospitalar e ambulatorial, material químico, material para 
telecomunicações, vestuário, fardamento, tecidos e aviamentos, material de 
acondicionamento e embalagem, suprimento de proteção ao vôo, suprimentos de 
aviação, sobressalentes de máquinas de navios e esquadra, explosivos e munições e 
outros materiais de uso não duradouro. Este item refere-se às operações intra-
orçamentárias. 
 
3.33.91.35.00.00 - Serviços de Consultoria 
Registrar as despesas decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas, 
prestadoras de serviços nas áreas de consultorias técnicas ou auditorias financeiras ou 
jurídicas ou assemelhadas. Este item refere-se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.33.91.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Informar as despesas realizadas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica que 
não se enquadrem nos demais itens acima definidos, uma vez que este se refere às 
operações - intra-orçamentárias. 
 
3.33.91.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contribuições 
Registrar as despesas decorrentes do pagamento de tributos e contribuições sociais e 
econômicas (Imposto de Renda, ICMS, IPVA, IPTU, Taxa de Limpeza Pública, 
Confins, PIS/PASEP, CPMF, etc.), exceto as incidentes sobre a folha de salários, 
classificados como obrigações patronais, bem como os encargos resultantes do 
pagamento com atraso das obrigações de que trata este elemento de despesa. Este se 
refere às operações intra-orçamentárias. 
 
3.33.91.62.00.00 - Aquisição Bens para Revenda 
Registrar as despesas com a compra de bens para venda futura. Este se refere às 
operações 
intra-orçamentárias. 
 
3.33.91.91.00.00 - Sentenças Judiciais 
Compreende os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, em virtude de sentença judiciária que far-se-ão, exclusivamente, na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
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a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos. Este item refere-se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.33.91.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 
Cumprimento do art. 37 da Lei nº 4 320, que dispõe: 
“Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida 
e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, 
poderão ser pagas à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada 
por elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica”. Esta conta refere-
se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.33.91.93.00.00 - Indenizações e Restituições 
Registrar nesse item as indenizações a estados e municípios pela exploração de recursos 
minerais; de petróleo, xisto betuminoso e gás; e pela produção de energia elétrica, bem 
como indenizações de recursos recebidos a devoluções como ressarcimento por danos 
causados ao patrimônio público. Esta conta refere-se às operações intra-orçamentárias. 
 
3.40.00.00.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL COM EDUCAÇÃO 
São as despesas decorrentes da formação, criação ou aquisição de um bem de capital. 
Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
3.44.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 
Despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de 
imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de 
instalações, equipamentos e material permanente. Não preencha este campo, o sistema o 
fará automaticamente. 
 
3.44.20.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO 
Informar as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros dos municípios à União. 
 
3.44.30.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 
Informar as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros dos Municípios aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive para suas 
entidades da Administração Indireta. 
 
3.44.40.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 
Informar as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros de Municípios para Municípios, inclusive para suas entidades da 
Administração Indireta. 
 
3.44.50.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 
Informar as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vínculo com a 
Administração Pública. 
 



 65 

3.44.70.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
MULTIGOVERNAMENTAIS 
NACIONAIS 
Informe as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos a entidades 
nacionais, criadas e mantidas por dois ou mais entes da Federação. 
 
3.44.80.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 
Informar as despesas realizadas mediante transferência de recursos a órgãos e entidades 
governamentais pertencente a outros países, a organismos internacionais e a fundos 
instituídos por diversos países, inclusive aqueles que tenham ou recebam recursos no 
Brasil. 
 
3.44.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de 
descentralização de outras entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscais ou da 
Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. Não preencha este campo, o 
sistema o fará automaticamente. 
 
3.44.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
Informar as despesas com estudos e projetos, início, prosseguimento e conclusão de 
obras, pagamento de pessoal temporário não pertencente ao quadro da entidade e 
necessário à realização das mesmas, pagamento de obras contratadas, instalações que 
sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: elevadores; aparelhos de ar 
condicionado central etc. 
 
3.44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Informar as despesas com aquisição de aeronaves; aparelhos de medição; aparelhos e 
equipamentos de comunicação; aparelhos, equipamentos e utensílios médico, 
odontológico, laboratorial e hospitalar; aparelhos e equipamentos para esporte e 
diversões; aparelhos e utensílios domésticos; armamentos; bandeiras, flâmulas e 
insígnias; coleções e materiais bibliográficos; embarcações, equipamentos de manobra e 
patrulhamento; equipamentos de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; 
instrumentos musicais e artísticos; máquinas, aparelhos e equipamentos de uso 
industrial; máquinas, aparelhos e equipamentos gráficos e equipamentos diversos; 
máquinas, aparelhos e utensílios de escritório; máquinas, ferramentas e utensílios de 
oficina; máquinas, tratores e equipamentos agrícolas, rodoviários e de movimentação de 
carga; mobiliário em geral; obras de arte e peças para museu; semoventes; veículos 
ferroviários; veículos rodoviários; outros materiais permanentes. 
 
3.44.90.00.00.99 - Outras Aplicações Diretas 
Informar as outras despesas com aplicações diretas não identificados, nos itens 
anteriores. 
 
3.45.00.00.00.00 - INVERSÕES FINANCEIRAS 
Despesas com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; aquisição de 
títulos representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já 
constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; e com a constituição 
ou aumento do capital de empresas. Não preencha este campo, o sistema o fará 
automaticamente. 
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3.45.20.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO 
Informar as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros dos Municípios à União. 
 
3.45.30.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 
Informar as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros dos Municípios aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive para suas 
entidades da Administração Indireta. 
 
3.45.40.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 
Informar as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros a outros Municípios, inclusive para suas entidades da Administração 
Indireta. 
 
3.45.50.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 
Informar as despesas de capital realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos que não tenham vínculo com a 
Administração Pública. 
 
3.45.70.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
MULTIGOVERNAMENTAIS NACIONAIS 
Informar as despesas realizadas mediante transferência de recursos a entidades 
nacionais, criadas e mantidas por dois ou mais entes da Federação. 
 
3.45.80.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 
Informar as despesas realizadas mediante transferência de recursos a órgãos e entidades 
governamentais pertencentes a outros países, a organismos internacionais e a fundos 
instituídos por diversos países, inclusive aqueles que tenham ou recebam recursos no 
Brasil. 
 
3.45.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de 
descentralização de outras entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscal ou da 
Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. Não preencha este campo, o 
sistema o fará automaticamente. 
 
3.45.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis 
Informar as despesas com aquisição de terrenos e prédios já existentes, exceto aqueles 
necessários à execução de obras para sua pronta utilização. 
 
3.45.90.64.00.00 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizado 
Informar as despesas com aquisição de quotas e ações de qualquer tipo de empresa ou 
sociedade, previamente existentes, desde que não constituam emissões para aumento de 
capital. 
 
3.45.90.66.00.00 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
Informar as despesas com empréstimos a qualquer título seja, para servidores públicos, 
bolsas de estudo reembolsáveis, ou repasses de empréstimos e financiamentos feitos 
pela Administração Central a suas autarquias, fundações, desde que, no último caso, 
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sejam esses órgãos os encarregados de aplicar os recursos e fazer face ao serviço futuro 
da dívida. 
 
3.45.90.00.00.99 - Outras Aplicações Diretas 
Informar as outras despesas com aplicações diretas não identificados, nos itens 
anteriores. 
 
3.45.91.00.00.00 - Aplicações Diretas - Operações Internas 
Registrar as operações internas que resultem de despesas de órgãos, fundos, autarquias, 
fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, decorrente da aquisição de materiais, bens e serviços, 
pagamento de impostos, taxas e contribuições, quando o recebedor dos recursos também 
for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou outra entidade 
constante desses orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo. 
 
3.45.91.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
Registrar as despesas decorrentes do pagamento de tributos e  contribuições sociais e 
econômicas (Imposto de Renda, ICMS, IPVA, IPTU, Taxa de Limpeza Pública, 
Confins, PIS/PASEP, CPMF, etc.), exceto as incidentes sobre a folha de salários, 
classificados como obrigações patronais, bem como os encargos resultantes do 
pagamento com atraso das obrigações de que trata este elemento de despesa. Esta conta 
refere-se às operações internas. 
 
3.45.91.62.00.00 - Aquisição de Bens para Revenda 
Registrar as despesas com a compra de bens para venda futura. Esta conta refere-se às 
operações internas. 
 
3.45.91.91.00.00 - Sentenças Judiciais 
Compreende os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, em virtude de sentença judiciária que far-se-ão, exclusivamente, na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos. Esta conta refere-se às operações internas. 
 
3.45.91.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 
Cumprimento do art. 37 da Lei nº 4 320, que dispõe: 
“Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida 
e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, 
poderão ser pagas à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada 
por elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica”. Esta conta refere-
se às operações internas. 
 
3.46.00.00.00.00 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
Informar as despesas com o pagamento e/ou refinanciamento do principal devido a 
financiadores nacionais e estrangeiros, bem como da atualização monetária ou cambial 
da dívida pública interna e externa contratual ou mobiliária. 
 
 
DESPESA TOTAL COM INATIVOS 
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Corresponde a soma dos itens 3.30.00.00.00.00 - Despesas Correntes e 3.40.00.00.00.00 
- Despesas de Capital. Não preencha este campo, o sistema o fará automaticamente. 
 
DESPESA TOTAL SEM INATIVOS 
Corresponde a soma dos itens 3.30.00.00.00.00 - Despesas Correntes e 3.40.00.00.00.00 
- Despesas de Capital menos os itens 3.31.90.01.00.00 - Aposentadorias (Inativos) e 
3.31.90.03.00.00 - Pensões (Pensionistas). Não preencha este campo, o sistema o fará 
automaticamente. 
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4.6. Informações Complementares 

As informações complementares são informações não orçamentárias necessárias ao 
sistema para a elaboração dos relatórios. São elas: 
 
Despesas Custeadas com a Complementação do FUNDEB no Exercício 
Registrar a aplicação dos recursos provenientes da complementação da União. Tal valor 
deverá ser igual ou menor que o obtido no item 10.2-Complementação da União ao 
FUNDEB do RREO. Será igual quando todo o recurso recebido como complementação 
for integralmente aplicado no exercício e menor quando a aplicação não for integral.  
Como o Ente deverá aplicar em MDE percentuais mínimos de sua receita estabelecidos 
constitucionalmente, os recursos decorrentes da complementação da União, assim como 
as respectivas despesas devem ser deduzidas do cálculo. Assim sendo, deve-se deduzir o 
valor da complementação efetivamente aplicada no exercício. Para fins de interpretação, 
o sinal positivo no RREO representa uma dedução. 
O valor preenchido nessa linha corresponde à linha 25 do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária gerado pelo SIOPE. 
 
Restos a Pagar, Inscritos no Exercício sem Disponibilidade Financeira de Recursos 
De Impostos Vinculados ao Ensino 
Registrar a parcela dos Restos a Pagar, inscritos no encerramento do exercício, que 
exceder o valor, em 31 de dezembro, da disponibilidade financeira de recursos de 
impostos vinculados à Educação. Para fins de interpretação, o sinal positivo no RREO 
representa uma dedução. 
Para o SIOPE, deverão ser considerados somente os Restos a Pagar, inscritos no 
exercício de referência e as disponibilidades financeiras vinculadas à Educação, já 
deduzidas da parcela comprometida com Restos a Pagar de exercícios anteriores. 
Conforme art. 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, os recursos vinculados à Educação permanecerão vinculados 
ainda que em exercício diverso. Sendo assim, os recursos vinculados a Restos a Pagar 
de exercícios anteriores, não podem ser considerados disponíveis para a inscrição de 
novos Restos a Pagar. 
No caso de não haver disponibilidade financeira de recursos de impostos vinculados à 
Educação, no encerramento do exercício, deverá ser registrado o valor total dos Restos a 
Pagar, pois os mesmos não poderão ser considerados como aplicados em manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
O valor preenchido nessa linha corresponde à linha 26 do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária gerado pelo SIOPE. 
 
Despesas Vinculadas ao Superávit Financeiro do Acréscimo e da Complementação 
do FUNDEB do Exercício Anterior 
Registrar o valor das despesas vinculadas ao superávit financeiro do acréscimo ou da 
complementação do FUNDEB, ambas do exercício anterior ao de referência. Esse valor 
não deverá compor a base de cálculo para fins de cumprimento dos limites mínimos 
constitucionalmente estabelecidos, devendo, portanto, ser deduzido. Para fins de 
interpretação, o sinal positivo no RREO representa uma dedução. 
O valor preenchido nessa linha corresponde à linha 27 do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária gerado pelo SIOPE. 
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Restos a Pagar de Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
É o saldo dos Restos a Pagar e os valores cancelados durante o exercício. O 
cancelamento de restos a pagar inscritos nos exercícios anteriores ao exercício de 
referência, relativos à manutenção e desenvolvimento do ensino, deverá ser compensado 
pela aplicação em despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício 
de referência, além do limite mínimo constitucional para o exercício de referência. Não 
preencher esta linha, O sistema o fará automaticamente. 
 
Saldo até o Bimestre: Essa linha identifica o saldo de restos a pagar, inscritos com 
disponibilidade financeira até o bimestre de referência (nov/dez), que não foram 
cancelados ou pagos, e que foram considerados como aplicados na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
O valor preenchido nessa linha corresponde à primeira coluna da linha 37 do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária gerado pelo SIOPE. 
 
Cancelado em 2008: Essa linha identifica o total de restos a pagar, inscritos com 
disponibilidade financeira em 31 de dezembro dos exercícios anteriores ao exercício de 
referência e que foram cancelados no exercício de referência. 
Os valores dos restos a pagar cancelados permanecem vinculados ao ensino, conforme 
determina o art. 8º, parágrafo único, da LRF. Porém, não poderão ser considerados para 
fins de cumprimento dos percentuais mínimos constitucionais, pois já compuseram o 
percentual de aplicação no exercício de inscrição dos mesmos. 
O valor preenchido nessa linha corresponde à segunda coluna da linha 37 do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária gerado pelo SIOPE. 
 
Pagamentos Efetuados no Exercício com Recursos do FUNDEB 
Registrar a saída de recursos financeiros da conta do FUNDEB decorrente de 
pagamentos efetuados durante o exercício atual. 
O valor preenchido nessa linha corresponde à linha 40 do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária gerado pelo SIOPE. 
 
Saldo Financeiro do FUNDEF em 31 de Dezembro de 2007 
Nessa linha, registrar o saldo financeiro da conta FUNDEF em 31 de dezembro de 2007. 
O valor preenchido nessa linha corresponde à linha 38 do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária gerado pelo SIOPE. 
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4.7. Demonstrativo da Função Educação 

Informe nas linhas em branco todas as subfunções que foram registradas no seu balanço 
como sendo da função educação e que não estão presentes na lista de planilhas do 
SIOPE. 
 

 



 72 

4.8. Verificações dos Dados Informados 

Antes de gerar o arquivo para transmissão, o sistema realiza verificações automáticas 
que mapearão o preenchimento de campos obrigatórios ou importantes, cujo não 
preenchimento impossibilitará a transmissão do arquivo ao FNDE alertando para a 
necessidade de correção de dados fornecidos. 
Para esta opção acione o ícone Verificar Dados que consta da barra de ferramentas. O 
sistema verificará o preenchimento de campos obrigatórios, realizará cálculos para 
avaliar a consistência das informações prestadas e apresentará uma tela intitulada 
Críticas que, no rodapé inferior, indica se existem Críticas que impedem a 
transmissão ou Avisos. Em caso positivo, percorra as diversas abas da tela para 
verificar os itens destacados pelo sistema. 
 
IDENTIFICAÇÃO DOS SINALIZADORES 
Sinalizador X: são aqueles que objetivam verificar a existência de erros que impedirão 
a transmissão dos dados. Quando o sistema detecta o não preenchimento de algum 
destes campos, ou alguma informação inconsistente, acusará no relatório com este 
sinalizador. 

Sinalizador : são os avisos utilizados para verificar o não preenchimento de dados 
importantes para o sistema mas cujo preenchimento não é obrigatório. Um exemplo 
disto são os valores utilizados para cálculos dos indicadores. 
 
As verificações são divididas nas seguintes abas: 
a) Dados Gerais, b) Receitas, c) Duplicatas, d) Despesas, e) Valores Calculados, f) 
Informações Complementares e g) Demonstrativo da Função Educação. 
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4.9. Instruções de Operação 

Movimentação entre os campos 
Para acessar um campo basta clicar o mouse sobre o mesmo. Para avançar nos campos 
pressione a tecla TAB ou ENTER. Para retornar, pressione simultaneamente as teclas 
SHIFT e TAB. Nas planilhas use a tecla ENTER para avançar ou as setas do teclado 
para avançar ou retornar. 
 
Movimentação entre os Formulários 
Para acessar qualquer das planilhas que integram o sistema clique em seu nome na lista 
que é mostrada na parte esquerda do SIOPE. 
 
Iniciando o Preenchimento dos Formulários 
Para começar a preencher os formulários do SIOPE abra o menu Principal e clique em 
Arquivo/Novo. Você também pode fazer isso clicando no botão Novo. O SIOPE 
mostrará então uma lista com o nome de todos os estados da federação. Selecione seu 
estado nesta lista e será mostrada então a relação de todos os municípios do estado 
selecionado. Escolha então o nome do seu município. O SIOPE mostrará em seguida 
uma mensagem informando o estado e o município que você selecionou, verifique se 
estão corretos antes de continuar. Após informar seu estado e município você deverá 
informar se o seu município possui entidade de administração indireta (autarquia, 
fundação ou fundo) com despesa em educação. Se seu município não possui entidade de 
administração indireta com despesa em educação então as informações restantes desse 
parágrafo não se aplicam ao seu caso e você pode saltar para o parágrafo seguinte. Caso 
contrário, se você respondeu que seu município possui entidade de administração 
indireta com despesa em educação, então você deve informar agora se o Balanço Geral 
que será usado como fonte de informação para entrada dos dados é consolidado ou não. 
Após você fornecer as informações iniciais ao SIOPE o sistema carregará as planilhas 
apropriadas.  
Assim que terminar de carregar as planilhas será exibida uma nova mensagem 
perguntando se você deseja importar os dados de receita do SIOPS do Ministério da 
Saúde. Caso você tenha um arquivo de dados do SIOPS é aconselhável que você 
responda SIM e selecione este arquivo para ser importado. É importante você saber que 
caso não faça a importação dos dados de receita total neste momento poderá fazê-la 
depois através do menu Importar dados de receita do SIOPS (veja Importando Dados 
de Receita do SIOPS abaixo). 
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Dados Gerais 
Após informar os dados iniciais dos novos formulários você deve entrar com os Dados 
Gerais. Os campos referentes a Estado e Município já foram preenchidos nos passos 
acima. Preencha então os campos referentes aos responsáveis pelas informações. Note 
que existem três abas, uma para os dados do prefeito, outra para os do secretário de 
educação e uma terceira sobre o contador. Observe que os campos de CPF, CEP e 
telefone já estão com os separadores. Logo abaixo existem duas abas para 
preenchimento da Receita Total do Município e Despesa Total do Município. Preencha 
os campos destas duas abas para poder continuar. 
 
Administração Direta 
Na lista à esquerda da tela selecione o item Administração Direta (dados referentes a 
Secretaria de Educação, Secretaria de Infra Estrutura (realiza obras da educação), 
Encargos Gerais (Repasses Regime Próprio de Previdência Social), etc. Ao fazer isso a 
área a direita mostrará os campos para preenchimento dos dados da Administração 
Direta (Secretaria de Educação). Preencha os campos Nome, CNPJ, Responsável, 
Telefone e E-mail. Nos campos referentes ao CNPJ e Telefone digite apenas os 
números, não é necessário digitar os separadores. 
 
Abaixo do item Administração Direta existem vários outros itens que dão acesso aos 
formulários de Receita Total e despesa com educação da administração direta do 
Município. Para preencher qualquer um desses formulários basta dar um duplo clique 
sobre seu nome para que o sistema o mostre e então seguir as orientações mostradas 
abaixo em Preenchimento dos Formulários. 
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Administração Indireta 
Para preencher os formulários das instituições de Administração Indireta (autarquias, 
fundações e fundos) selecione o item Administração Indireta na lista mostrada a 
esquerda da tela. Este item só estará disponível ao selecionar a opção para iniciar o 
preenchimento dos dados você tiver respondido que seu município possui entidade de 
administração indireta e que seu balanço não é consolidado, conforme mostrado em 
Iniciando o Preenchimento dos Formulários acima. 
 
Em seguida na área à direita da tela clique no botão Adicionar e na janela que se abrir 
informe o Nome, CNPJ, Responsável, Telefone e E-mail da instituição de 
Administração Indireta com educação e clique em Confirmar . 
Ao confirmar os dados da instituição o sistema acrescentará um item com os subitens 
que são os formulários correspondentes a esta instituição. Para preencher um destes 
formulários basta selecionar o subitem correspondente ao formulário desejado clicando 
com o mouse sobre seu nome e seguir as instruções mostradas abaixo em 
Preenchimento dos Formulários. 
Para alterar os dados de uma instituição de Administração Indireta selecione o item 
Administração Indireta na lista da parte esquerda da tela e em seguida selecione na 
tabela mostrada na parte direita a instituição que deseja alterar ou então selecione 
diretamente o item com o nome da instituição na lista da parte esquerda da tela. Feito 
isso clique no botão Editar e altere os dados desejados. Clique então no botão 
Confirmar  ao terminar a alteração. 
Para excluir uma instituição de administração indireta e seus formulários selecione o 
item Administração Indireta na lista da parte esquerda da tela e em seguida selecione na 
tabela mostrada na parte direita a instituição que deseja excluir ou então selecione 
diretamente o item com o nome da instituição na lista da parte esquerda da tela. Feito 
isso clique no botão Excluir  e responda Sim para confirmar a exclusão. 
Lembre-se que essa ação excluirá todos os formulários da instituição/entidade 
indireta selecionada, então tenha certeza de que deseja realizá-la caso já tenha 
preenchido algum dos formulários desta instituição / entidade. 
 
Preenchimento dos Formulários 
Para preencher um formulário, tanto da Administração Direta como de uma das 
instituições de Administração Indireta, selecione na lista de itens da parte esquerda da 
tela o item correspondente ao formulário. Feito isso o lado à direita da tela mostrará no 
alto o título do formulário e logo abaixo a planilha a ser preenchida. Abaixo da planilha 
o sistema mostra a descrição completa da linha selecionada na planilha e por fim um 
texto explicativo sobre esta linha. Clique na planilha preencha-a selecionando a célula 
desejada e digitando o valor correspondente à ela. 
 
Salvando os dados 
Para salvar os dados digitados selecione o menu Arquivo  e em seguida a subopção 
Salvar dados ou clique no botão Salvar dados. Feito isso aguarde até que o sistema 
mostre uma mensagem dizendo que os dados foram salvos. 
 
Recuperando dados salvos 
Para abrir um arquivo de dados do SIOPE, salvo anteriormente, selecione a opção 
Arquivo  e em seguida a subopção Abrir arquivo de dados ou clique no botão Abrir 
arquivo de dados. Uma tela será mostrada com a listagem dos municípios com os 
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dados salvos em seu computador, selecione o município desejado, clique em OK e 
aguarde enquanto o sistema carrega os formulários do município. 
 
Incorporando dados 
A operação Incorporar dados é utilizada para consolidar em um único arquivo os dados 
de Receitas ou Despesas digitados em locais ou órgãos diferentes. Para incorporar dados 
digitados em outro computador você deve primeiro criar uma cópia de segurança desses 
dados. Veja abaixo como fazer isso em Criando Cópia de Segurança dos Dados. 
De posse de uma cópia de segurança dos dados a serem incorporados selecione o menu 
Arquivos e dentro dele clique na opção Incorporar Dados. Aparecerá então uma janela 
na qual você deve selecionar o arquivo da cópia de segurança citada. Após selecionar o 
arquivo aparecerá outra janela onde deve informar quais dados do arquivo se deseja 
incorporar. 
As opções disponíveis são: 
Receita Direta 
Despesa Direta 
Receita Indireta 
Despesa Indireta 
Informações Complementares 
Demonstrativo da Função Educação (Administração Direta e Indireta) 
É importante observar que os dados preenchidos anteriormente nas opções selecionadas 
serão eliminados no processo de incorporação. Se por exemplo o usuário preenche os 
dados de Receita Direta e ao incorporar dados de outro arquivo seleciona a opção 
Receita Direta, na tela supra citada, então os dados de Receita Direta previamente 
informados serão eliminados.  
 
Criando Cópia de Segurança dos Dados 
O sistema permite que o usuário grave arquivos de cópia dos dados por motivo de 
segurança ou para serem incorporados aos dados de outro computador (veja 
Incorporando dados acima). Para fazê-lo acesse o menu Arquivos e dentro dele 
selecione a opção Criar cópia de segurança. Será aberta então uma tela em que o 
usuário deve informar o nome que deseja para o arquivo e local onde ele será salvo. 
Informe esses dados e aguarde até que o sistema mostre uma mensagem informando que 
o arquivo foi criado. 
 
Restaurando Cópia de Segurança dos Dados 
Para recuperar uma cópia de segurança feita anteriormente acesse o menu Arquivos e 
selecione a opção Restaurar cópia de segurança. Na tela mostrada em seguida pelo 
SIOPE selecione o arquivo de cópia de segurança desejado, clique em Abrir  e aguarde 
até que o sistema carregue os dados do arquivo. 
 
Exportando dados para arquivo CSV 
O SIOPE permite que os dados preenchidos nas planilhas sejam exportados para um 
arquivo em formato de texto separado por ponto-e-vírgula (csv) que pode ser lido por 
vários softwares, como planilhas eletrônicas por exemplo. Para realizar esta exportação 
acesse o menu Arquivos e selecione a opção Exportar dados para arquivo CSV e o 
SIOPE mostrará uma tela onde você deve informar se deseja exportar para o arquivo 
todas as planilhas do sistema ou apenas o item selecionado e suas subplanilhas. 
Selecione a opção desejada e clique em OK. Em seguida selecione o diretório onde 
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deseja salvar o arquivo, informe o nome do mesmo, clique em Salvar e aguarde até que 
o SIOPE termine a exportação. 
Esta opção NÃO deve ser usada como cópia de segurança dos dados. Para isso veja 
Criando Cópia de Segurança dos Dados acima. 
 
Importando dados de arquivo CSV 
Assim como permite exportar os dados para arquivos CSV o SIOPE também permite 
que você importe os dados de um arquivo neste formato (o leiaute deste arquivo está 
descrito neste manual). Para isso acesse o menu Arquivos e selecione a opção 
Importar Dados de arquivo CSV. Em seguida selecione o arquivo que contém os 
dados a serem importados. Após selecionar o arquivo, o SIOPE perguntará se você 
deseja importar todos os dados do arquivo ou apenas um item e suas subplanilhas. Caso 
escolha a segunda opção tenha a certeza de que selecionou anteriormente o item correto 
na lista de itens na parte esquerda da tela do SIOPE. Após marcar a opção desejada 
clique em OK e aguarde enquanto o sistema importa os dados. 
 
Importando Dados de Receita do SIOPS 
Caso você já tenha preenchido o SIOPS do Ministério da Saúde você pode importar 
seus dados de Receita Total ao invés de digitá-los novamente para o SIOPE. Para isso é 
necessário que você possua o arquivo salvo do SIOPS. Selecione o menu Arquivos e 
em seguida a opção Importar Dados de Receita do SIOPS. O SIOPE abrirá então uma 
janela para que você selecione o arquivo do SIOPS que contém os dados a serem 
importados. Este arquivo deve ser da mesma unidade da federação (estado), município, 
ano e período do SIOPE. Após selecionar o arquivo o SIOPE iniciará a importação dos 
dados, aguarde até que a mensagem confirmando a importação seja exibida. 
Importante: caso você já tenha digitado no SIOPE algum dado de Receita da 
Administração Direta estes dados serão apagados neste processo de importação. 
 
Imprimindo Relatórios 
Após a digitação dos dados, é possível visualizar e imprimir os vários relatórios 
disponibilizados pelo SIOPE, desde que seu computador esteja conectado a uma 
impressora local ou de rede. Caso não exista impressora conectada, faça uma cópia de 
segurança dos dados em um disquete ou em um CD, instale o sistema em um 
equipamento que tenha impressora conectada e recupere os dados para que possam ser 
impressos. 
 
Os Relatórios presentes no SIOPE são: 

·  Carta ao Prefeito / Governador 
·  �Carta ao Secretário Municipal / Estadual de Educação 
·  Carta ao Conselho Municipal / Estadual de Educação 
·  Carta ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
·  Demonstrativo FUNDEB 
·  Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 
·  Indicadores 
·  Quadro de Resumo das Despesas 
·  Quadro Consolidado de Receitas 
·  Quadro Consolidado de Despesas 
·  Demonstrativo da Função Educação 
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Para imprimir algum destes relatórios selecione o menu Relatórios e selecione a 
subopção correspondente ao relatório desejado. Durante a visualização de um relatório 
será mostrada uma barra de ferramentas com diversos botões que permitem, por 
exemplo, imprimir, salvar ou ampliar um relatório. Para saber qual a função de cada 
botão coloque o cursor do mouse sobre ele por alguns segundos para que o SIOPE 
mostre a descrição do botão. 
 
Gravando Dados para Transmissão via Internet 
A transmissão dos dados do SIOPE é feita somente após a gravação do arquivo de 
transmissão. Para proceder à gravação é necessário primeiro salvar os dados. Uma vez 
salvos os dados selecione a opção Gravar arquivo para transmissão dentro do menu 
Transmissão ou clique no botão Gravar arquivo para transmissão. O sistema exibirá 
então uma mensagem informando a soma total da Receita Total Realizada e da Despesa 
Empenhada informadas nas planilhas. Verifique se esses totais estão em acordo com os 
totais informados no Balanço Geral e, caso contrário, interrompa a verificação e corrija 
os dados informados nas planilhas. Se os valores estiverem corretos clique em SIM para 
continuar a verificar os dados. O SIOPE fará então a crítica dos dados. Havendo erros a 
Tela de Críticas será mostrada indicando quantos e quais erros impediram a gravação 
dos dados e sua transmissão. Se não houver erros, mas existir algum Aviso o sistema 
exibirá a mensagem “Existem Avisos de verificação. Deseja gravar assim mesmo?”. 
Embora a existência de Avisos não impeça a gravação e a transmissão dos dados, o 
sistema sinaliza dessa forma quando verifica o não preenchimento de dados ou 
identifica campos cujas informações possam estar incorretas. Se houver erros a serem 
corrigidos ou itens a serem modificados, retorne ao modo de edição do SIOPE e efetue 
as alterações necessárias. 
 
Transmitindo os Dados 
A transmissão dos dados do SIOPE é feita somente após a gravação do arquivo de 
transmissão. O detalhamento deste procedimento está acima no tópico Gravando 
Dados para Transmissão via Internet. 
Caso seu computador não possua conexão com a Internet, grave em um disquete uma 
cópia de segurança dos dados e restaure em outro computador com acesso a Internet 
para que possa transmiti-lo. Se em toda a área de abrangência do Município / Estado 
não houver ao menos um computador que possua conexão com a Internet, por favor, 
entre em contato com o pessoal do Censo Escolar do seu Estado e envie o disquete 
gravado identificando na etiqueta do mesmo o Nome do Município, ano do SIOPE e o 
endereço para devolução do recibo. 
 
Programa de Transmissão de Dados - SIOPE-NET 
O programa SIOPE-NET tem por objetivo transmitir os dados a partir do arquivo 
gerado. O usuário deve conectar-se ao seu provedor de acesso à Internet e seguir os 
procedimentos abaixo: 
a) selecione no menu Transmissão a subopção Transmitir dados. Ao fazer isso será 
mostrada a tela do SIOPE-NET; 
b) no SIOPE-NET clique em Enviar . É mostrada então uma tela com a lista dos 
municípios com arquivos prontos para transmissão. Selecione nesta lista os municípios 
cujos dados deseja transmitir; 
c) acione o botão de comando Transmitir para que o SIOPE-NET comece a enviar os 
dados. Durante a transmissão o SIOPE-NET exibirá algumas informações indicando em 
qual etapa a mesma se encontra. Essas informações são: 
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- Validando os arquivos: verifica se os arquivos selecionados para transmissão existem e 
se são do ano base correto. Caso algum arquivo não atenda a essas condições o Sistema 
exibe uma mensagem informativa; 
- Transmitindo o Arquivo: transmite para o FNDE os arquivos selecionados; 
- Concluído: indica que o SIOPE-NET terminou a transmissão. 
 
Após concluir a transmissão o SIOPE-NET irá salvar os recibos de transmissão dos 
arquivos que tiverem sido transmitidos com sucesso. A comprovação de entrega é feita 
por meio da gravação deste recibo, contendo o número de identificação do envio. Em 
seguida é mostrada uma mensagem com o resultado final da transmissão de cada 
arquivo.  
Para visualizar e imprimir o recibo de transmissão acione o botão Imprimir Recibo na 
tela do SIOPE-NET. Como os recibos são arquivos no formato PDF é necessário um 
leitor de PDF´s instalado em seu computador para imprimi-los, como por exemplo, o 
Acrobat Reader1.  
 
Saindo do Programa 
Para sair do programa, clique no botão Sair na barra de ferramentas ou use a subopção 
Sair do menu Arquivo . Caso haja algum dado alterado que necessite ser salvo o 
sistema indagará se o usuário deseja salvá-los e só então o SIOPE será fechado. 

                                                 
1 Para obter o Acrobat Reader acesse a seção de dúvidas freqüentes da página do SIOPE na Internet pelo 
endereço www.fnde.gov.br e veja as instruções. 
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4.10. Suporte Técnico 

Caso haja alguma dúvida no preenchimento dos dados que não possa ser esclarecida 
pelas instruções deste Manual de Orientação ao Usuário, recomendamos a consulta à 
seção Dúvidas Freqüentes do site do SIOPE (www.fnde.gov.br). Se ainda assim a 
dúvida permanecer entre em contato com o suporte técnico nacional do SIOPE através 
do e-mail siope@fnde.gov.br ou pelos telefones mostrados na página Fale Conosco do 
site do SIOPE. 
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4.11. Leiaute do arquivo CSV de Importação e 
Exportação de Dados 

Esta seção detalha o leiaute do arquivo de troca de dados do SIOPE. Este arquivo 
deverá estar no formato CSV, ou seja, texto separado por ponto e vírgula. Um arquivo 
pode conter os dados de uma ou mais planilhas do SIOPE. Cada linha de uma planilha 
do SIOPE corresponde a uma linha no arquivo de troca de dados. A descrição de cada 
campo que deve existir nas linhas do arquivo pode ser vista na tabela a seguir. 
 

Tabela 1 - Campos do arquivo de importação/exportação 

Campo Descrição 

1 Pode ser "V" para indicar que se trata de uma linha contendo valores de uma planilha do 
SIOPE ou "T" para indicar que é apenas uma linha de texto usada para controle dos 
usuários. 

Na exportação para arquivo CSV o SIOPE grava algumas linhas com o valor "T" neste 
campo. Estas linhas são o nome da planilha, os títulos das colunas da planilha e os 
totalizadores existentes na planilha. Já na importação todas as linhas começadas por "T" 
são ignoradas. 

Os demais campos explicados nesta tabela só se aplicam às linhas em que este campo 
possui o valor "V". 

2 É o código da instituição à que pertence os valores da linha. Para as planilhas da 
administração direta este campo deve ser preenchido com "1". Caso o município tenha 
instituições de administração indireta e seu balanço não seja consolidado então deve se 
associar um número diferente para cada instituição (exceto o número 1) e preencher este 
campo com o número correspondente à instituição à que pertence a planilha. 

3 É o código de identificação das planilhas usado pelo SIOPE. Este código é diferente para 
planilhas de administração direta e indireta. A lista com o código de cada planilha da 
administração direta pode ser visto na Tabela 2 - Códigos de Identificação das Planilhas de 
Administração Direta e os das planilhas das instituições de administração indireta na 
Tabela 3 - Códigos de Identificação das Planilhas de Instituição de Administração Indireta. 

4 Código da conta à que corresponde a linha. Neste campo somente os caracteres numéricos 
serão considerados pelo SIOPE, assim, o código pode conter caracteres de formatação ou 
não. 

5 É o nome da conta. Este campo não é utilizado durante a importação e existe apenas para 
facilitar a identificação dos dados exportados pelo SIOPE. 

6... O sexto campo e os posteriores são os valores de cada coluna da planilha. Estes valores 
devem estar na mesma ordem em que estão as colunas na planilha do SIOPE. Caso haja na 
linha do arquivo mais valores que o número de colunas da planilha do SIOPE os valores 
extras serão desconsiderados. Caso haja menos valores na linha do que o número de 
colunas da planilha do SIOPE então as últimas colunas da planilha não serão preenchidas 
por nenhum valor. 

 

Tabela 2 - Códigos de Identificação das Planilhas de Administração Direta 

Planilha do SIOPE 
Código de 

Identificação 
Receita Total 1 
Transferências Financeiras Constitucionais e Legais a Municípios 214 
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Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 27 
Despesas Próprias Custeadas com Impostos e Transferências - 
    061 - Ação Judiciária 701 
    181 - Policiamento 260 
    242 - Assistência ao Portador de Deficiência 261 
    243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 262 
    271 - Previdência Básica 170 
    272 - Previdência do Regime Estatutário 171 
    273 - Previdência Complementar 172 
    274 - Previdência Especial 173 
    302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 263 
    361 - Ensino Fundamental - Exceto FUNDEB - 
        Planejamento e Orçamento 264 
        Administração Geral 3 
        Administração Financeira 265 
        Normatização e Fiscalização 266 
        Tecnologia da Informação 267 
        Formação de Recursos Humanos 4 
        Comunicação Social 268 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 5 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 50 
        Ensino Fundamental - Exceto FUNDEB 7 
        Educação de Jovens e Adultos 596 
        Educação Especial 597 
        Transporte Escolar 269 
        Refinanciamento da Dívida Interna 612 
        Refinanciamento da Dívida Externa 613 
        Serviço da Dívida Interna 614 
        Serviço da Dívida Externa 615 
        Outros Encargos Especiais 616 
    362 - Ensino Médio - Exceto FUNDEB - 
        Planejamento e Orçamento 275 
        Administração Geral 186 
        Administração Financeira 276 
        Normatização e Fiscalização 277 
        Tecnologia da Informação 278 
        Formação de Recursos Humanos 187 
        Comunicação Social 279 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 280 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 188 
        Ensino Médio - Exceto FUNDEB 189 
        Educação de Jovens e Adultos 598 
        Educação Especial 599 
        Transporte Escolar 191 
        Refinanciamento da Dívida Interna 617 
        Refinanciamento da Dívida Externa 618 
        Serviço da Dívida Interna 619 
        Serviço da Dívida Externa 620 
        Outros Encargos Especiais 621 
    363 - Ensino Profissional - 
        Planejamento e Orçamento 281 
        Administração Geral 283 
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        Administração Financeira 284 
        Normatização e Fiscalização 285 
        Tecnologia da Informação 286 
        Formação de Recursos Humanos 305 
        Comunicação Social 306 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 307 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 308 
        Ensino Profissional 309 
        Transporte Escolar 310 
    364 - Ensino Superior - 
        Planejamento e Orçamento 282 
        Administração Geral 287 
        Administração Financeira 288 
        Normatização e Fiscalização 289 
        Tecnologia da Informação 290 
        Formação de Recursos Humanos 311 
        Comunicação Social 312 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 314 
        Ensino Superior 315 
        Transporte Escolar 316 
        Refinanciamento da Dívida Interna 653 
        Refinanciamento da Dívida Externa 654 
        Serviço da Dívida Interna 655 
        Serviço da Dívida Externa 656 
        Outros Encargos Especiais 657 
    365 - Educação Infantil - 
        Planejamento e Orçamento 291 
        Administração Geral 135 
        Administração Financeira 292 
        Normatização e Fiscalização 293 
        Tecnologia da Informação 294 
        Formação de Recursos Humanos 136 
        Comunicação Social 317 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 137 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 148 
        Educação Infantil 11 
        Transporte Escolar 318 
    366 - Educação de Jovens e Adultos - Exceto FUNDEF 202 
    367 - Educação Especial 299 
    392 - Difusão Cultural 270 
    422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 702 
    571 - Desenvolvimento Científico 271 
    572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 216 
    573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 217 
    722 - Telecomunicações (Educação a Distância) 274 
    812 - Desporto Comunitário 272 
    813 - Lazer 273 
Despesas com o FUNDEB - 
    361 - Ensino Fundamental - 
        Planejamento e Orçamento 356 
        Administração Geral 357 
        Administração Financeira 358 
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        Normatização e Fiscalização 359 
        Tecnologia da Informação 360 
        Formação de Recursos Humanos 361 
        Comunicação Social 362 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 363 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 347 
        Ensino Fundamental 32 
        Educação de Jovens e Adultos 600 
        Educação Especial 601 
        Transporte Escolar 330 
        Refinanciamento da Dívida Interna 622 
        Refinanciamento da Dívida Externa 623 
        Serviço da Dívida Interna 624 
        Serviço da Dívida Externa 625 
        Outros Encargos Especiais 626 
    362 - Ensino Médio - 
        Planejamento e Orçamento 364 
        Administração Geral 365 
        Administração Financeira 366 
        Normatização e Fiscalização 367 
        Tecnologia da Informação 368 
        Formação de Recursos Humanos 369 
        Comunicação Social 370 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 371 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 348 
        Ensino Médio 331 
        Ensino Profissional 699 
        Educação de Jovens e Adultos 602 
        Educação Especial 603 
        Transporte Escolar 332 
        Refinanciamento da Dívida Interna 627 
        Refinanciamento da Dívida Externa 628 
        Serviço da Dívida Interna 629 
        Serviço da Dívida Externa 630 
        Outros Encargos Especiais 631 
    365 - Educação Infantil (Exclusivo do DF) - 
        Planejamento e Orçamento 664 
        Administração Geral 665 
        Administração Financeira 666 
        Normatização e Fiscalização 667 
        Tecnologia da Informação 668 
        Formação de Recursos Humanos 669 
        Comunicação Social 670 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 671 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 672 
        Educação Infantil 673 
        Educação Especial 674 
        Transporte Escolar 675 
        Refinanciamento da Dívida Interna 676 
        Refinanciamento da Dívida Externa 677 
        Serviço da Dívida Interna 678 
        Serviço da Dívida Externa 679 
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        Outros Encargos Especiais 680 
Desp. Custeadas c/ Rec. Vinculados (exemplo QSE, PNAE, PDDE, Operações 
de Crédito) 

- 

    361 - Ensino Fundamental - Exceto FUNDEF - 
        Planejamento e Orçamento 372 
        Administração Geral 373 
        Administração Financeira 374 
        Normatização e Fiscalização 375 
        Tecnologia da Informação 376 
        Formação de Recursos Humanos 377 
        Comunicação Social 378 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 379 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 349 
        Ensino Fundamental 333 
        Transporte Escolar 334 
        Royalties de Petróleo e Indenizações 706 
    362 - Ensino Médio - 
        Planejamento e Orçamento 380 
        Administração Geral 381 
        Administração Financeira 382 
        Normatização e Fiscalização 383 
        Tecnologia da Informação 384 
        Formação de Recursos Humanos 385 
        Comunicação Social 386 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 387 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 350 
        Ensino Médio 335 
        Transporte Escolar 336 
        Royalties de Petróleo e Indenizações 707 
    363 - Ensino Profissional - 
        Planejamento e Orçamento 388 
        Administração Geral 389 
        Administração Financeira 390 
        Normatização e Fiscalização 391 
        Tecnologia da Informação 392 
        Formação de Recursos Humanos 393 
        Comunicação Social 394 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 395 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 351 
        Ensino Profissional 337 
        Transporte Escolar 338 
        Royalties de Petróleo e Indenizações 708 
    364 - Ensino Superior - 
        Planejamento e Orçamento 396 
        Administração Geral 397 
        Administração Financeira 398 
        Normatização e Fiscalização 399 
        Tecnologia da Informação 400 
        Formação de Recursos Humanos 401 
        Comunicação Social 402 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 352 
        Ensino Superior 339 
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        Transporte Escolar 340 
        Royalties de Petróleo e Indenizações 709 
    365 - Educação Infantil - 
        Planejamento e Orçamento 404 
        Administração Geral 405 
        Administração Financeira 406 
        Normatização e Fiscalização 407 
        Tecnologia da Informação 408 
        Formação de Recursos Humanos 409 
        Comunicação Social 410 
        Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 411 
        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 353 
        Educação Infantil 341 
        Transporte Escolar 342 
        Royalties de Petróleo e Indenizações 710 
    366 - Educação de Jovens e Adultos - Exceto FUNDEF 41 
    367 - Educação Especial 258 
    Vinculadas a Contribuição Social do Salário-Educação 230 
    Despesas do Distrito Federal com o FCDF 705 
Informações Complementares 652 

 
 

Tabela 3 - Códigos de Identificação das Planilhas de Instituição de Administração Indireta 

Planilha do SIOPE 
Código de 

Identificação 
Receita Total 123 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - 
    Despesas Próprias Custeadas com Impostos e Transferências - 
        061 - Ação Judiciária 703 
        181 - Policiamento 428 
        242 - Assistência ao Portador de Deficiência 429 
        243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 430 
        271 - Previdência Básica 178 
        272 - Previdência do Regime Estatutário 179 
        273 - Previdência Complementar 180 
        274 - Previdência Especial 181 
        302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 431 
        361 - Ensino Fundamental - Exceto FUNDEB - 
            Planejamento e Orçamento 508 
            Administração Geral 64 
            Administração Financeira 509 
            Normatização e Fiscalização 510 
            Tecnologia da Informação 511 
            Formação de Recursos Humanos 65 
            Comunicação Social 438 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 66 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 111 
            Ensino Fundamental - Exceto FUNDEB 68 
            Educação de Jovens e Adultos 604 
            Educação Especial 605 
            Transporte Escolar 439 
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            Refinanciamento da Dívida Interna 632 
            Refinanciamento da Dívida Externa 633 
            Serviço da Dívida Interna 634 
            Serviço da Dívida Externa 635 
            Outros Encargos Especiais 636 
        362 - Ensino Médio - 
            Planejamento e Orçamento 512 
            Administração Geral 192 
            Administração Financeira 513 
            Normatização e Fiscalização 514 
            Tecnologia da Informação 515 
            Formação de Recursos Humanos 193 
            Comunicação Social 440 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 441 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 194 
            Ensino Médio - Exceto FUNDEB 195 
            Educação de Jovens e Adultos 606 
            Educação Especial 607 
            Transporte Escolar 442 
            Refinanciamento da Dívida Interna 637 
            Refinanciamento da Dívida Externa 638 
            Serviço da Dívida Interna 639 
            Serviço da Dívida Externa 640 
            Outros Encargos Especiais 641 
        363 - Ensino Profissional - 
            Planejamento e Orçamento 516 
            Administração Geral 517 
            Administração Financeira 518 
            Normatização e Fiscalização 519 
            Tecnologia da Informação 520 
            Formação de Recursos Humanos 521 
            Comunicação Social 443 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 444 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 445 
            Ensino Profissional 446 
            Transporte Escolar 447 
        364 - Ensino Superior - 
            Planejamento e Orçamento 522 
            Administração Geral 523 
            Administração Financeira 524 
            Normatização e Fiscalização 525 
            Tecnologia da Informação 526 
            Formação de Recursos Humanos 527 
            Comunicação Social 448 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 450 
            Ensino Superior 451 
            Transporte Escolar 452 
        365 - Educação Infantil - 
            Planejamento e Orçamento 528 
            Administração Geral 154 
            Administração Financeira 529 
            Normatização e Fiscalização 530 



 88 

            Tecnologia da Informação 531 
            Formação de Recursos Humanos 155 
            Comunicação Social 453 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 156 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 167 
            Educação Infantil 161 
            Transporte Escolar 454 
        366 - Educação de Jovens e Adultos - Exceto FUNDEF 208 
        367 - Educação Especial 432 
        392 - Difusão Cultural 433 
        422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 704 
        571 - Desenvolvimento Científico 221 
        572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 222 
        573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 223 
        722 - Telecomunicações (Educação a Distância) 434 
        812 - Desporto Comunitário 435 
        813 - Lazer 436 
    FUNDEB - 
        361 - Ensino Fundamental - 
            Planejamento e Orçamento 542 
            Administração Geral 543 
            Administração Financeira 544 
            Normatização e Fiscalização 545 
            Tecnologia da Informação 546 
            Formação de Recursos Humanos 547 
            Comunicação Social 463 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 464 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 465 
            Ensino Fundamental 466 
            Educação de Jovens e Adultos 608 
            Educação Especial 609 
            Transporte Escolar 467 
            Refinanciamento da Dívida Interna 642 
            Refinanciamento da Dívida Externa 643 
            Serviço da Dívida Interna 644 
            Serviço da Dívida Externa 645 
            Outros Encargos Especiais 646 
        362 - Ensino Médio - 
            Planejamento e Orçamento 548 
            Administração Geral 549 
            Administração Financeira 550 
            Normatização e Fiscalização 551 
            Tecnologia da Informação 552 
            Formação de Recursos Humanos 553 
            Comunicação Social 468 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 469 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 470 
            Ensino Médio 471 
            Ensino Profissional 700 
            Educação de Jovens e Adultos 610 
            Educação Especial 611 
            Transporte Escolar 472 
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            Refinanciamento da Dívida Interna 647 
            Refinanciamento da Dívida Externa 648 
            Serviço da Dívida Interna 649 
            Serviço da Dívida Externa 650 
            Outros Encargos Especiais 651 
        365 - Educação Infantil (Exclusivo do DF) - 
            Planejamento e Orçamento 682 
            Administração Geral 683 
            Administração Financeira 684 
            Normatização e Fiscalização 685 
            Formação de Recursos Humanos 686 
            Tecnologia da Informação 687 
            Comunicação Social 688 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 689 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 690 
            Educação Infantil 691 
            Educação Especial 692 
            Transporte Escolar 693 
            Refinanciamento da Dívida Interna 694 
            Refinanciamento da Dívida Externa 695 
            Serviço da Dívida Interna 696 
            Serviço da Dívida Externa 697 
            Outros Encargos Especiais 698 
    Desp. Custeadas c/ Rec. Vinculados (exemplo QSE, PNAE, PDDE, Operações 
de Crédito) 

- 

        361 - Ensino Fundamental - 
            Planejamento e Orçamento 554 
            Administração Geral 555 
            Administração Financeira 556 
            Normatização e Fiscalização 557 
            Tecnologia da Informação 558 
            Formação de Recursos Humanos 559 
            Comunicação Social 473 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 474 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 475 
            Ensino Fundamental 476 
            Transporte Escolar 477 
        362 - Ensino Médio - 
            Planejamento e Orçamento 560 
            Administração Geral 561 
            Administração Financeira 562 
            Normatização e Fiscalização 563 
            Tecnologia da Informação 564 
            Formação de Recursos Humanos 565 
            Comunicação Social 478 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 479 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 480 
            Ensino Médio 481 
            Transporte Escolar 482 
        363 - Ensino Profissional - 
            Planejamento e Orçamento 566 
            Administração Geral 567 
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            Administração Financeira 568 
            Normatização e Fiscalização 569 
            Tecnologia da Informação 570 
            Formação de Recursos Humanos 571 
            Comunicação Social 483 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 484 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 485 
            Educação Profissional 486 
            Transporte Escolar 487 
        364 - Ensino Superior - 
            Planejamento e Orçamento 572 
            Administração Geral 573 
            Administração Financeira 574 
            Normatização e Fiscalização 575 
            Tecnologia da Informação 576 
            Formação de Recursos Humanos 577 
            Comunicação Social 488 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 490 
            Ensino Superior 491 
            Transporte Escolar 492 
            Refinanciamento da Dívida Interna 658 
            Refinanciamento da Dívida Externa 659 
            Serviço da Dívida Interna 660 
            Serviço da Dívida Externa 661 
            Outros Encargos Especiais 662 
        365 - Educação Infantil - 
            Planejamento e Orçamento 578 
            Administração Geral 579 
            Administração Financeira 580 
            Normatização e Fiscalização 581 
            Tecnologia da Informação 582 
            Formação de Recursos Humanos 583 
            Comunicação Social 493 
            Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 494 
            Proteção e Benefícios ao Trabalhador 495 
            Educação Infantil 496 
            Transporte Escolar 497 
        366 - Educação de Jovens e Adultos 102 
        367 - Educação Especial 259 

 
 


